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MODALIDADE: T0MADA DE PREÇOS No 0/1412018

DATA DE ABERTURA 05/06t2018

HORARIO 09h

OBJETO

Contratação d€ ompÍesa de engenharia para implantação do cobêrtura Quadra

pêquena - Padrão FNoE no Colégio Estadual Hugo Lobo, na cidade de

Formosa.GO, conÍormê Proiêtos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo

e Cronograma Físico.íinanceiro, que integram este edital, independente de

transcriçã0.

TIPO Menor prêço, rogimê de êxecução êmpreitada por proço global.

LOCAL

SaIa de Reunião da SECREÍARIA DE ESIADO DE EDUCAÇÁo, CULTURA E

ESPORTE localizada na Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lote 26, no 7.'171, Sala n" 25, 1o

andar, Setor Oeste, nesta Capital. E-mail: licitacao@seduc,go,gov.br

FONE (62) 3201-3017/3054

PROCESSO N" 20'17.0000.600.9048

INTERESSADO SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

Av Anhanguera, Qd R- I, Ll. 26, setor Oeste. Goiânia-Go. CEP] 74.110-010
Telefonô: (62) 3201-3017 / 3054 +

044/20í8 . SEDUCE



SEDUCE Caôils

A PÍesidente da Comissâo Permanente de Licitaçâo da Secretaria de Educação, CultuÍa e Esporte do Estado de Goiás,

doravante denominada SEDUCE, designada pela Portaria no 3.051/2017-GAB/SEDUCE, de 30/10/2017, torna público aos

interessados, que estará reunida às 09h do dia 05 de iunho de 2018, na Sala de Reunião da Secretaria de Educaçâo, Cultura e

Esporte do Estado de Goiás, localizada na Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lote 26, n" 7.171, Setor Oeste, Sala 25 - 1o andar - nesta

Capital, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar da Tomada de Preço

n" 04420í8, em epigrafe, do tipo Monor Dr6co. reqime de êxêcucão êmpreitada Dor Drsco olobal, conforme processo no:

2017.0000.600.9048, esclarecendo que a presente licitaçâo será regida pelas normas estâbelecidas neste Edital, na Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, e, Lei Complementar n' '123, de 14 dezembro de 2006, com as alteraçoes contidas

na Lej Complementar n" 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, flca a presente licitaçâo, automaticamente, transferida para o primeiro

dia útil subseqüente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer ouko fator ou fato imprevisível

1 .1 . Contratação de €mpresa ds êngênharia para implantaçeo de cobertura Quad ra pêquena - Padrão FN DE no Colégio
Estadual Hugo Lobo, na cidade de Formosa.GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma
Fisico-Financeiro, que intêgram este edital, independente de transcrição.

1.2. A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da outorga, ficando
a eÍicácia condicionada à publicaçáo do extrato no Diário OÍicial do Estado - DOE.

1.2.1. 0 contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal nô 8.666/93

2.2

2.2.1

2.2.2

2.2.3

2.2.4

2.2.5

Ll_ó

2.2.7

2.3

Somente poderâo participar da presente Tomada de Preços, empresas especializadas no ramo, legalmente constituidas, que
satisÍaçam as condições estabelecidas neste edital.

A presente licitaçâo flcará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

Receber os envelopes documentação e propostas;

Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de confoÍmidade com as exigências do edital;

ProcedeÍ ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08 deste
instrumento;

Lavrar ata circunstanciada a cada Íase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisôes que vierem a ser tomadas.

lnformaÍ os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitaçâoi

Submeter à apreciação superior as decisoes proferidas pela Comissâo;

Promover a divulgaçâo dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatôrio, através do quadro próprio de avisos da
Comissão Permanente de Licitaçâo, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diârio Oficial dô Estado - DOE e
Jornal de Grande Circulaçâo Regional, conforme o caso.

Poderâo, a critério dâ Comissão, ser desconsiderados erros ou omissôês irrelevantes que não resultem em prejuízos para o
entendimento da proposta e paÍa o seu julgamento, ou para o serviço público.

A Licitaçâo contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital para todos
os eíeitos legais:

a) Projeto Básico;
b) EspeciÍlcação dos serviços/custos estimados;
c) Memorial descritivoiespecificações técnicas,
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ANEXO I
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ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VIII

SEDUCE

d) Planilhaorçamentária;
e) Cronograma físico-financeiro;
Í) Planilha com a composiçâo de custos unitários e o detalhamento de encargos social e do BDI;
g) ARTS;

h) Projelos;

Carta de Apresêntaçâo da Documentação (Modelo)
Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

Carta Apresentação Proposta (Modelo)

Declaração de Vistoria (Modelo)

Declaração de Parentesco (Modelo)

oeclaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)
l\illnuta Contratual

3 . DA PARTICIPAÇÀO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto

a documentação requerida neste edital e ainda, que contiveÍ no seu ramo de atividade, inserido no contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.'1 .1 Somênte oodorâo Dartjcipar da presente licitação êmprêsas quê comprovarêm obter na data da licitaÇão, capital social
mÍnimo ou Patrimônio Liquido iqual a 10"k ldez por cento) do valor total estimado no certame, por meio de balanço
inteqralizado do último exercício, atualizado e rêqistrado na Junta Comercial. As sociêdadês rêcém constituidas poderâo

artici r do certamê se ndoob n contábil de abertu

3.2 A participaçâo na licitaçâo impotu totale inestrita submissâo dos proponentes às condiÉes deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuraÇâo legal, poderá representar mais de um licitante,

3.4 NÃO PODERÂO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAçÃO:

3.4.1 Empresas em estado de falência e Recuperaçâo judicial, sob concurso de credores, em dissoluçâo ou em liquidação;

3,4.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declaÍada inidônea poÍ qualquer ôrgâo ou entidade da administração
pública Federal, Estadual ou iilunicipal, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no

art. 97, parágraÍo único, da Lei n" 8.66ô/93. Este veto ocorÍerá em qualquer uma das fases desta licitaçâo;

3.4.3 Pessoa física ou pessoa juridica que tenham elaboÍado o projeto básico ou de execuçã0, ou seja, empresa que, isoladamente

ou em consórcio, seja responsável pela elaboraçâo do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável

técnico, ou integrante da equipe técnica, mnforme disposto no artigo f incisos I e ll daLei 8.ô66/93;

3.4.4 SeÍvidoÍ de qualquer óÍgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçá0, bem assim a empresa ou instituigão da qual

tal seívidor seja sócio, diÍigente ou responsável técnico;

3.4.5 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG - Superintendência de

SupÍimentos e Logística dâ Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento do Estado de Goiás - SEGPLAN;

3.4.6 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no aÍt. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal n" 8.666/93;

3.4.9 Empresas que tendo construido obras ou prestado seÍviços para a &cretaria de Educaçáo, Cultura e Esporte, não demonstrem

situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por lei.

Av. Anhanguer4 Qd. R-|, Lt. 26, SeloÍ Oeste, Goiâniâ{O, CEP: 74.1 10-010

Telefone: (62) 3201-3017 / 3054 +
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2.5 O Edital e toda a documentaçáo técnica: planilhas e detalhamentos, encontíam.sê disponívêis no sitê da SEDUCE.GO, no
endereço www.seducê.go.gov,br (Licitaçóes/Tomada dê Preços).
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3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão as respectivas

licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessáo de abertuÍa da presente Tomada de Preços

não excluindo, porém, a exigência de apresentaçâo do documento constante dos subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da

Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavÍa, rubricar a documêntaçâo e propostas, apresentar reclamaçtes ou recursos e assinar

atas, o representante legal da empresa, comprovadamente consÚtuido.

3.8 Quando da participaÇão de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo

por determinaçâo estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentaçâo exigida constante do item 05 -
Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à matriz, sendo obrigatória, também, a apÍêsentação de todos os

documêntos quê compÍovsm a Íegularidadê fiscal e trabalhista da filial.

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito nenhum documento

reÍerente à filial.

4.1 As inÍormaçôes e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderâo ser solicitados pelo e-mail:

licitacao@seduc.go.gov,br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Permânente de Licitação - CPL, situada à Av.

Anhanguera, Qd. R-1, Lt. 26, n" 7 .171, Sala 25, 10 andar, Setor Oeste, nesta Capital, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão públlca.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias útêis antes da data fixada para abertura

da sessão pública.

4.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão seÍ protocoladas e dirigidas a Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e

seus fundamentos, a indicaÇâo do interessado ou quem o represente, dados de identiflcação, endereço completo, telefone, e-mail,

data, assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa
licitante e documento de identificação pessoal válido daqúele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

4.5 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, se for o caso,

conforme previsto no artigo 21, § 4", da Lei n' 8.666/93: "Oualqúer modificação no edital exige divulgaçâo pela mesma forma que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo não afetar a

formulação das propostas.

4.6 As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.7 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão disponiveis no site
www.seduce.go.gov.br (Licitaçôes/Tomada de Preços), não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alêgarem desconhecimento
dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

5.1 Para Ílns de habilitaçâo, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro no CADFOR - da
SUPRILOG da SecretaÍia de Estado de Gestão e Planejamento do Estado de Goiás - SEGPLAN, sita à Av. República do Libano, n"
1.945, 1o andar, Setor Oeste - CEP:74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-6515/651 6. A Licitante regularmêntê

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAçÂO, CULTURA E ESPORTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS No 044/20,t 8
ENVELoPE No 01 - DOCUMENTAÇÃO

4
Av. Anhanguera, Qd. R-I, Lt. 26, Setor Oeste, coiânia-Go, CEP: 74.1l0-010

Telefone: (62) 3201-3017 / 3054

4.4 Oecaiá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitaçâo aquele que, tendo-o aceito sem
objeçã0, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal

comunicação nâo terá efeito de recurso.
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cadestrede, que epresenter o CRC - Ce,lificedo de RegísÍro Cedestel, devidamento etuelizedo, íica desobrigade de
aPÍesenÍât os documentos rclalivos à hebiliteção juridica (item 5.7), raguleidade f,scel a tebelhiste (iten 5.8) e qualificação
econânico-finencei'a (iten 5.9), desde que os referidos documentos integnntes do Cedificedo esleiam atudlizedos o em
vigêncie, sendo essegurado o direito de epresentar e docunenteção que estivü venclde no CRC, alualizada e regularizada
dentro do envelope n" 01 - DOCUMEN\AçÁO.

5.2 0s licitantes interessados deverão apresentar no dia, horáÍio e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do
edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo
o primeiro com o subtitulo 'DOCUi/ENTAÇÂO' e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA", mntendo em suas partes eíernas além
da razão social da empresa licatante, a indicação com os seguintes dizeres: 'SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃo, CULIURA
E ESPORTE - COMTSSÃO DE LTCITAÇÃ0 - TOMADA DE pREÇOS No 044i2018".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues diretamente à mesma
no horário e data estabelecidos nesle instrumento.

5.4 Após a hoÍa e dala estabelecidas nêste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos, nenhum documento
ou proposla será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentaçóês e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serâo recebidos os mesmos se Íorem
entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "A DocumentaÇão' deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no

subitem 5.2, deste êdital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURíDICA:

5.7.1 Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de idêntidade e CPF do procurador, outorgando ao seu representante
poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitaçâo ê abe(ura das
propostas, inclusive poderes para recorÍer e renunciar a interposigâo de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de

Íirma da pêssoa juridica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando,
porêm, impedido o representante não cÍedenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comerdal, no caso de empresa individuali

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por açoes, acompanhado dos documentos de eleição de seus administÍadores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no

País, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividadê assim o exigir,

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeaÇão da diÍetoria em

exercicio.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

â) Prova de lnscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) PÍova de lnscriçâo no Cadasfo de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede da Licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da Uniáo e aos kibutos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do BÍasil.

d) Prova de regulaÍidade relativa à Seguridade Social- lNSS, por meio de Certidão Negativa de Dêbitos Relativos às ContribuiçÔes

Previdenciárias e às de Terceiro, êxpedida pelo L4inistério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Av. Anhanguer4 Qd. R-1, Lr. 26, SetoÍ Oeste. Goiâniâ4o, CEP: 74.I l0-010
Telefonei (62) 3201-3017 / 3054

5 +



SÊDUCE *;ai*
OBS: As comprovaçoes peÍtinentes aos itens "c" e 'd' serão alcançadas por meio de certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federatdo Brasil (RFB)e pela Procuradoria Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da Uniâo (oAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Divida Ativa expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitanto têm sua sede.

0 Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Pública do Estado do Goiás, por meio de Certidão de Debito lnscrito em Divida Ativa

- Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda.

g) Prova de Íegularidade paÍa com a Fazenda lilunicipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela SecÍetaria de

Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.440/201 1.

j) Caso a participação no certame seja da matnz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa,

a prova de regularidade Íiscal e trabalhista devêrá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de ceÍtidão positiva com efeito de

negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de Íegularidade fiscal e trabalhista, mêsmo que esta apresente alguma restÍição,

5.8.2.1.Para efeito de comorovacão da condicão de lúicroempresa ou de Empresa de Pequeno Po(e, ou quando houver alteraÇão

mntratual oue altere os dados da emDresa, tais como: endereco, cateooria. 0uadro societário. obieto comercial e caoital, os licitantes
Es for a sede da Licitante dentro dos últi

06 (seis) meses, constando no referido documento a siqla ME ou EPP.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte

e apresentar alguma restriçâo quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual periodo, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidÕes negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que tÍata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das propostas,

aguardando-se os prazos de regularizaçâo fiscal pâra a abeÍtuÍa da fase recursal.

5.9.'1 Certjdão emitida pelo CARTÔRlO DISTRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicilio do licitante, que comprove inexistk distribuição
de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos caÍtôÍios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data
não inÍerior a 30 ítrinta) dias da date dae a dos envelooes documentacão ê Drooosta

5.9.2 Balango Patrimonial e demonstÍação contábil do último exErcício social, já exigiveis na Íorma da lei, que comprove a boa
situaçáo Ínanceira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanÇos provisórios. O ÍeÍerido balanço deverá ser
devidamente certiÍicado por proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro
diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do
registro na JUNTA C0MERCIAL, exceto para empresa de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balânço de
abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no balanço apresentado, e
deverá, obrigatoriamente, seÍ formulada ê aoÍêsêntada em papel timbrado da êmpÍêsa de onqsnharia. assinada por proÍissional

6
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5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sançoes previstas
no art. 81 da Lei no 8.ô66, de 21 dejunho de 1993, sendo Íacultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

5.9 RELATIVAMENTE À REGULARIOADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

X
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registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aÍerida
mediante índices e fórmulas abaixo especifrcadas:

/ tLG = (AC+RLP)/ (PC+ELP) > .1

/ tLc = (Ac)/ (PC) >1/ tsc = AT(PC+ELP) >1

Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo

PÇ = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio liquido

5.10 RELATIVAMENTE À OUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1,1. No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA eiou CAU do Estado
dê Goiás, deverâo ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.'10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanento, na data de abertura desta licitaÇão, no mínimo 0í (um)
êngenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente Íeconhecido(s) pela entidade profissional

competente, que seja(m) detentoÍ (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU poÍ execução
de obras/serviços de caracteristicas semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme
Anexo I - Projeto Básico.

5.'10.3 Comprovação da capacitaçâo técnico.profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa juridica de
direito público ou privado, êm nomê do pÍofissional rêsponsávêl técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados
da respectiva Certidâo de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiôes do CREA e/ou CAU, comprovando a execuçã0,
pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalêntes ou

superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conÍorme Anexo I - Projeto Básim.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser íeita por meio de um ou mais atestados

5.10.4.2. PaÍa facilitar a análise da Comrssão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas certidôes, os

serviÇos cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectjvo quantitativo

5.10.5 Dêverá (âo) ser apresêntado (s), obrigatoriamêntê, compÍovants (s) de vínculo (s) enÍê o (s) proÍissional (is) e a
êmpresa licitante; êssa comprovaçâo deverá (âo) ser Íêita (s) através de:

5.10.5.1 Relaçáo (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotaçÕes:

identificaÉo do seu portador, e, da página relativa ao contÍato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Emprêgado (s) autenticado
(s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestaçâo (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU,

com atribuiçâo (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (âo) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham regisko no CREA e/ou

CAU. lntegrante (s) do quadro societário da empresa de engenhâria licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam proÍissionais

detentores de ART devidamente registrâdos no CREA e/ou CAU, nas condiçÕes pêrtinentes ao subitem 5.10.'1;

5.10.6 Caía de Aprêsêntação da Documentação contendo todas as inÍormagoes e declaraçÕes, conÍorme modelo Anexo ll destê

êdital.

Av. Anhânguer4 Qd. R-l, Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia-Co, CEP: 74.1 10-010
Tclefone: (62) 3201-3017 / 3054 +
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5.10.7 Dêclaração dê Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital.

5.10.8 DeclaÍação, conforme modelo Anexo Vl, para todos os flns de direito e sob as penas da lei que não possui em seus quadros

de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro

grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissâo ou função de conflanÇa

que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

5.10.9 DECLARAÇÃO OE SEcURAçA E SnÚOf OO tFlAglLlO, conforme modelo Anexo Vll, que tem condiçôes de atender as

Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.2't4ll8 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçoes

de apresentaÍ as documentações solicitadas na lnstrução Normativa n" 007/2017.GAB/SEGPLAN, de 25/08/'17, conforme item

10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.11 Não serão aceitos pÍotocolos de entrega ou solicitação de documento em substituiçâo aos documentos requeridos no pÍesente

edital e seus Anexos.

5.12 PaÍa os documentos e certidões requeridos neste edital, poderâo ser emitidas cópias oriundas da internet, desde que constante

do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.13 Os documentos relativos à habilitação (Envelope no 1) e às Propostas (Envelope no 2) serão apresentados em envelopes

separados, em oÍiginal , por qualquêr processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Gerência de

Licitaçôes. Somente serão atendidos pedidos de autenticaçâo de documentos pelos servidores da Gêrência de Licitacões em atê

02 ídois) dias útêis. antês da data marcada Dara abertura da licita ca0 deseou nda .feira à sexta-Íêira. das 09h às 1'lh e das
14h às'17h.

5.14 Todos os documentos exigidos para a habilitaçâo que não contenham expressamente prazo de validade, e inexistindo legislação

específica regulamentando a matéÍia, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar data de expediçâ0, limitada a 60 (sessenta) dias

corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/93. Caso exista
legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada

ao mesmo.

5.15 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusâo de
documentos de habilitaçâo que não fizerem constar do respectivo envelope de documentaçâo.

5.16 De toda documentação apresentada em Íotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original paÍa

conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, regisfando-se em Ata tal ocorrência.

5.17 Também motivaÍá a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial
vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18 Encerrada a fase de habilitaçâo, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer das decisoes a ela
pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus
valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em ata.

ô . DA PROPOSTA OE PREçOS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE

c0MtssÂo PERMANENTE OE LtC|TAçÃO
TOMADA 0E PREçOS N" 044/20,18

ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA

8
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6.1. A licitante deverá foÍmalizar sua orooosta levando em consideracão os orecos estimados orcados Dela SEDUCE, conforme
Anexo I - Projeto Básico, para contrataçâo dos serviÇos, objeto da presente licitaçâo, um único invólucro, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2 do item 05 - 0A DOCUI/ENIAÇÃO DE HABILITAÇÃo, impressa ou datilografada
em papel timbrado, encadeÍnada, mntendo os números do CNPJ, lnscdções [4unicipal e/ou Estadual, endereço etc, Íedigida em
língua portuguesa, elaborando a cotação de a@rdo com as especificaçôes constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem
clara, sem rasuras, ressalvas, condiçÕes substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma,
devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as pàginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada
pelo representante legal da empresa de engenharia licitante com poderes para tal investidura, consütuida dos seguintes elementos:
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6.1 .1 A proposta deverá conter o preço para execução dos sêrviços/obra, expressos em moeda conente naclonal, admitindo-se
após a virgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços exprêssamente, obedecendo às especificações
mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido,
estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos,
taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos kabalhistas, seguros, transportes, êtc., bem como a competente
remuneraçâo da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para eÍeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e proÍissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e globalsão limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.'1.1.3 A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria de EducaÇâo, Cultura e Esporte é
Íornecida pela AGETOP e/ou SlNAPl, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apÍesentado pela AdministraÉo.

6.1.1.5. A empresa licitante deve apresentar a composiÉo do BDI atualizado.

6.1.2. Para eíeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total do serviço seja
calculado akavés da íórmula "TRUNCAR', conforme exemplo.

Exemplo:

=TRUNCAR (Quant'(P.MAT + P.M.Obra) ;2)

Onde:

0uant. - Quantidade
P.l\4at - PreÇo unitário do material;
P.l\4.Obra - Preço unitário da mão de obra;
2 - Número de casas decimais desejadas.

6.'1 .3 A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a foÍma decimal, procedida da virgula que segue a unidade,

nos teÍmos da Lei 9,069, art. 1o, parágrafo 2", de 29 de junho de 'l.995.

6.1.4. 0 licitante deverá entregar, caso seja vencedor do certamê, um C0 contendo o aÍquivo da Planilha Orçamentária e

Cronograma Físico.FinanceiÍo no Íormato MS EXCEL, para agilizar os trabalhos da Comissão de Licitaçáo.

Deverá declarar expressamente o prazo de validade nâo inferior a l2Lcglllg_gJilgEEg corridos conÍorme modelo

Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente conÍigurados na Proposta Comercial das empÍesas de engenhaÍias

licitantes, serão coíigidos pela Comissão Permanente de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço

total, prevalecerá o preço unitário e o total será coíigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por

extenso, prevalecerá estê último.

lndicaçâo do número da conta coÍrente e a agência da lnstituiÇão Financeira em que a empresa de engênharia é correntista,

para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

Código Serviço Unid Quant. P.Mat P.M.0bra T.Serviço

100236 seNiço#1 22,31 0,00 1,59 35,47

100237 se\hoi2 65,77 5,94 0,00 390,67

100238 seNiço #3 98,47 5,71 o,ôz 1.214,13

Av. AnhangueÍa, Qd. R-l, Lt. 26, setor Oeste, Goiánia-Go, CEP; 74.110-010
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6.'1.9
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Carta Proposta âssinada por diretor, sócio ou representante da empresa de êngenharia licitante, com poderes devidamente

comprovado para tal investidura, contendo informaÉes e declaraÇôes conforme modelo Anexo lV deste editall

Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços mtados onde constem os quantitativos e seus

respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos serviços, nos termos deste editall

6.1.'10. Apresentar Cronograma Fisico-Financeiro detalhado dos serviÇos propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita pÍévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo a

obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informaçâo necessária à elaboraçáo da

pÍoposta, ou emd,r OECLARAçÂO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo represêntante

técnico legal da empresa licitante, aceÍca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da obra, e juntada à

proposta de preços.

6.2.1. Entende-se por representante técnico legal aquele (s) inscrito (s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA e/ou CAU, conforme item 5.10.1.

6.2.2 A visita e inspeçâo prévia do local e cercanias têm por Íinalidade obter para a utilização e exclusiva responsabilidade do
licitante, toda a infoÍmaçáo necessária à elaboração da proposta, tais como: as condiçÕes locais, quantidade e natureza
dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execuçâo da mesma; Íormas e condiçoes de suprimentosi meios de
acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeçâo serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado
pré-agendamento para tanto.

62.2 Os paÍticipantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condiçÕes gerais e particulares

do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não podendo invocaÍ qualquer

desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulaçâo da proposta e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especiÍcado(s) nos anexos
constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especiÍlcaçôes minimas solicitadas.

6.4 É expressamente vsdada à subcontratação total do contÍato, a subcontrataçâo parcial poderá ser possível com
anuência da titulaÍ desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial
em rêlaçâo ao valoÍ total do contrato. Adicionalmente devê sêr apresentada a documêntação de regularidade fiscal e
tÍabalhista, e, o conlrato Íirmado enhe a adjudicatáÍia e a emprêsa subcontratada.

6,4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da
subcontrataçá0.

6.4.2. A subcontratação parcialÍicará limitada a 30% (trinta por cento)do totaldo contrato

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estruturalvetálica;

c) Subestação;

d) EstrutuÍa Lajes (Pré - lvloldadas);

e) Marcênaria;

0 Centralde Gás:
g) SPDA (Sistema de ProteÉo contra Descargas Atmosféricas)i
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6 4.2.2. No caso da subconfabção parcial, caberá a contratadâ faturar em nome próprio os seÍviços que executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontÍatados os serviços referentes às parcelas de maioÍ relevância, conforme discrimina o inciso
I do § 10 do ârt. 30 da Lei Federal n" 8.666/93.

Av. AnhangueÍa, Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oesre, Coiâniâ-CO, CEp: 74.1 l0-0t 0
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Nâo será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes deste edital. Caso
ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotaçâo principal e a opcional.

Em nenhuma hipótese será admitida colaçáo parcial em reÍerência ao quantitativo total dos serviços requeridos neste
instrumento, ocasião em que será(ão) desclassiÍicada(s) a(s) proposta(s) que incoÍer (em) neste ato.

Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

Não será levada em mnsideração a proposta que nâo estiver devidamente assinada por representante da empresa de
engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitaÉo, salvo quando

apresentar omissÕes simples e irÍelevantes para entendimento da proposta e/ou procêdimento licitatório, bem como para

isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitaçâo é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas Orçamentárias.

.].,].. 7. OOSPROCEDIMENTO§LICITATÔRIOS I ru
7.'1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÁO PERMANENTE OE LICITAÇÃO receberá em

envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serâo inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos refeÍentes à fase de habilitação
que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de LicitaÉo serão julgados, dando-se imediata

comunicação do resultado se presenle todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado no Diário Oficial da
Uniâo - DOU, 0iário oÍicial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulaçâo Regional, conÍorme o caso. Caso a Comissâo
julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatôrios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase
de habilitaÉo, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do

Estado - DOE e JoÍnalde Grande Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerâo, devidamente lacÍados,

sendo rubrjcados pela Comissão e licitantes presentes, Íicando em poder daquela até que seja julgada a habilitaçâo.

8.1.1

8.1 .2

Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo sem

interposição de recursos, ou lenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou

após o julgamento dos recursos interpostos.

A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, até o

término do periodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que

Íoram entregues à Comissão.

Das reuniôes para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e pÍoposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

..:. g.- Do cruTÉRlo DEJULGATIENTO

O julgamênto sêrá realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispôe o art. 45 da Lei Federal n" 8.666/93,

observando os seguintes falores:

O julgamento será realizado com base no menor preço, rêgime dê êx€cução êmproitada por PÍêço global.

Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desdê que atenda a todas as exigências estabelecidas

neste instrumentol

Caso seja necessáÍio a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxÍlio de técnicos da área reíerente ao objeto dêsta

licitaçâo para realização do julgamento;

Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempÍêsas e empresas de pequeno porte.8.'1.4

Av. Anhanguerâ, Qd. R-1, Lr. 26, Setor oeste, coiânia-Go, CEP: 74.110-010
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Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de

pequeno porte, selam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mâis bem classificada.

PaÍa efeito do disposto no subitem 8.'1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiflcada poderá apresentar proposta de preço inÍerior àquela

considerada vencedora do certame, situagão êm que será adiudicado em seu favor o objeto licitado;

Nâo ocorÍendo à contÍatação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na toÍma do subitem anterior, serâo

convocadas as remanescentes que poÍventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatÓria, para

o exercicio do mesmo direito.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem

nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que

primeiro, poderá apresentar melhor oÍerta.

Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.'1.5., o objeto licitado será adjudicado em Íavor

da proposta originalmente vencedora do ceÍtame.

O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte,

8.'1.5.

8.1.5.1

8.1.5.2

oaÃ1

8. t,5.4

8.1.5.5

8,2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1 .5., será observado

o que dispÕe o art, 3", § 2o da Lei no 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de Licitaçâo realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes sereo convocados, consoante §20 do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro
process0.

L2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a

sua presenç4.

8.3 O nâo cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do proponente ou a
desclassificaÇâo da proposta, conÍorme o caso.

8.4 A Comissão de Licitaçâo poderá pÍomover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3", do a(. 43 da lei

8.666/93;

8.6. Nâo seÍá permitido o oferecimento de qualquer desconto sobÍe o preço oÍertado

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃo,
CULTURA E ESPORTE poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei 8.666/93 e alteÍaçôes posteriores, convocar as
licitantes remanescentes, observada a oÍdem de classiÍicação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da
primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8 O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento do resultado, em
sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contÍârio
será o mesmo publicado no Diário Oficialdo Estado e/ou Diário OÍicial da Uniã0, conforme o caso.

L DOSRECURSoSORÇAMENTÁR|OS

9.1. A presente licitação correrà a conta dos segutntes recursos orçamentários

. Dotação orçamentária: 2202.1 2.368.'1019.3019

. Natureza de oespesa: 4.4.90.51.07

. Fonte de RecuÍso: 100 - Estadual R$ 148.530,49

. Fonte de Recurso: 280 - Federal R$ 182.699,76

. Valor total estimado: R$ 331.230,25 (Trezentos e trinta e um mil, duzentos e trinta Íeais e vinte e cinco centavos)

Av. Anhanguerq Qd- R-1, Lt. 26, Seror Oesr€, Goiânia-Co. CEP| 74.1 l0-0t0
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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Será desclassificada a proposta, cuja especiÍicaçáo estiver incompativel com o(s) objeto(s) especilicados nos Anexos
requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificaçôes minimas solicitadas.
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9.1.1

10.1

10.2

10.3

SEDUCE ftiõiss
No exercicio seguinte, as despesas correrâo à conta de dotaçoes orÇamentárias próprias, consignadas nos respectivos
Orçamentos-Programas, Íicando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercÍcio a respectiva Nota
de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

í0, DA HOMOLOGAçÃO EADJUOICAçÃO

Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à
apreciaÇão da SECRETÁRlA DE ESTAOO DE EDUCAÇÁO CULTURA E ESPORTE, para adjudicâÉo do seu objeto à(s)
licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificaÉes técnicas, planilha orçamentária,
cronograma fisico-llnanceiro, proletos e demais normas constantes deste instrumento.

As obrigaçôes decorrentes desta licitaçâo a serem firmadas entre a CoNTRATANTE e a proponente vencedora serão
formalizadas por meio de contrato, observando-se as condiçoes estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente
e na proposta vencedora.

O prazo para a assinatura do contrato será de ate 05 (cinco)dias úteis, contados da convocação do licitante.

A contratada Ílca obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes nos serviços

contratados nos limites estabelecidos no § 
'1" do Art. 65 da Lei tederal n" 8.666/93.

10.4.

10.4.1 Por ocasião da assinatura do mntrato, deverá ser demonstrada pela Contratada a mmprovação e atualização da
documentação e ceÍtidÕes na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

1A 4.2 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o reÍazimento de qualquer parte da obía realizada pela contratada, sem
qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com
as normas, especjficações ou com as determinaçÕes pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além

do recomendado pela Íiscalização, nos teÍmos do art. 69 da Lei n" 8666/93 e as normas da Lei no 8.078/90.

'10.4.3. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de obra, de acordo

com a legislaÇâo pertinente e apÍovação pela Superintendência de lnÍraestÍutura da SEDUCE,

10.4.5. A CoNTRATAoA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de

responsabilidade civil e danos contra terceiros.

10 5,

10 5.1

10.5.2

Os acrêscimos ou supressÕes aludidas no item anterior somente se daÍão mediante justificativa maniíesta expressamente
pelo titular da Secretaria de Estado de EducaÇâo, Cultura e Esporte.

A empresa de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os

materiais utilizados na obra pelo peÍíodo de 5 (cinco) anos, a pa(ir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta

Pasta,

,I1. 
DO PRÂZO DE ENTREGAE DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverâo ser executados conÍorme descrito no Memorial Descritivo/EspecificaçÕes Técnicas e Cronograma Fisico-

Financeiro a contar da data da emissâo da ordem de serviço sendo que está deverá ser efetuada somente após a outorga do

contrato e publicação do extralo na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestaçáo

por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinentê.

1 1.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será Íeita por profissional competente designado pêla Secretaria de Estado de

Educação, Cultura e Esporte.

'11.3.'l. CabeÍá à contratada o Íomecimento e manutençâo de um DlÁRlO DE OBRq permanentemente disponívelpara lançamentos

no local da obra, sendo que, a sua manutençâo, aquisição e guarda é de inteiÍa responsabilidade da licitante, a qual deverá

Av. AnhangueÍq Qd. R-1. Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia-Go, CEP: 74.1l0{10
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054

10.4.4. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e

pÍevidenciários, referente aos trabalhadores que executaÍam a obra, bem como as fiscais e parafiscais.



obedecer ao aÍtigo 4o § 40; aÍttgo 5o parágrafo único; a go 8o inciso 10, 20 e 30 da Resoluçâo no 1.024, de 21 de agosto de

2009, coNFEA.

11.3.2. As observaçoes, dúvidas e quesüonamentos técnicos que porventura surgiÍem sobre a realização dos trabalhos do licitante

contratado, deverâo ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas

anotaÉes no pÍÔprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

11.3.3. Alêm das anotaçôes obrigatórias sobÍe os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá recoÍrêr ao Diário

de Obra, sempie que aurgirem quâisquer improvisaçôes, alteÍaÉes técnicas ou serviços impÍevistos decorrentes de

acidentes, ou condições especiais.

'1 1.3.4. Neste caso, também é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou

discordância técnica com o fato relatado.

1 1 .4. Serão obrigatoriamente registrados no 'Diário de Obra":

í1,4.1. PELACONTRATADA:

11.4.1.1. As condiÇoes meteorológicâs preludiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à Ílscalizaçâo;

1 1 .4.1 .4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovadoi

1 1.4.1.5. 0s acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalizaÉo;

11.4.'1.7, A eventual escassez de mateÍial que resulte em difrculdades para a obra oú serviço;

11.4.1.8. Oufos Íatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELAFTSCALTZIAçÀo:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anterioresi

11.4.2.2. Juizo totmado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

1'l.4.2.3. ObseÍvações cabiveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de OcoÍrências;

1'1.4.2.4. SoluÇÕes às consultas lançadas ou formuladas pela contÍatada, com correspondência simultânea para a autoridade
superior;

11.4.2.5. Restriçôes que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

1 L4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificaÇôes;

11.4.2.7. Outros fatos ou observaÉes cujo registro se torne conveniente ao kabalho de fiscalização.

11.4.2.8. O Íecebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após veriÍicação da sua perleita
execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoidade competente,
mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vlstoria que comprove
a adequaçâo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. ô9 da Lei n" 8.666/93.

Àv. Anhanguera, Qd. R-1, Lt.26, Setor Oeste, Coiânia-GO, CEPt 74.110-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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SEDIJCE Feoits
11.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da Íesponsabilidade civil pela qualidade dos serviços

executados.

12.1

,.. ,: 12. DAEXECUçÁODoSSERVTÇOS

Caberá à Secretaria de Estado de EducaÇão, Cultura e Esporte a emissão da Ordem de ServiÇos, bern como a coordenação,
supervisão e Íiscalização dos kabalhos objelo deste Ed ta e, ainda, fornecer à contratada, os dados e os elernenlos técnicos
necessários à realização dos serviÇos licitados

Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra

Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensoes, dizeres e simbolos a
serem determinados pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte.

12.3. A conkatada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo,
rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem Íornecidos pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte,
através da Superintendência de lnfraestÍutura e às modificaçôes propostas e aprovadas pelo SetoÍ durantê a execução dos
serviços.

12.4. Poderá a Secrêtaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério,
exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, €so essa tenha sido executada com
impericia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificâções ou com as determinaçoes da fiscalização,
nos termos do ârt. 69, da Lei n" 8.666/93.

12.5. Por se trataÍ de contrataÇão em regime de execução empreitada por preço global, nâo há possibilidade de formalizaÉo de
termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos
de alteraçôes qualitativas, que não configurem íalha do órgâo gestor na elaboraçâo do projeto ou desconhecimento por parte

da CONTRATADA do local onde os serviços serâo realizados, nos termos do §30 do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites
fixados no §20 do reÍerido artigo.

12.6, Nenhuma alteraÇão ou modiÍcaÉo de Íoma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita pela empreiteira,
podendo, entretanto, a Secrelaria de Educaçâo, Cultura e Esporte determinar as modificaçôes tecnicamente Íecomendáveis,

desde que justificada, nos termos do item anterior.

12.7

12.8

12.9 0s serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serâo calculados consideÍando as reÍerências de custos e taxa

de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse prego de referência a diferença perc€ntual entre o

valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico Íinanceiro do contÍato

e a manutenção do percentual de desconto oferecido pelo contratado.

13. DOSRECURSOSADMINISTRATIVOS

1 3.1 . Dos atos decoíentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e Íormas determinados pelo a(. '109

da Lei n" 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

1 3.2. O recurso será inteÍposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, devendo

ser dirigido a Secretaria de Estado de EducaÇâo, Cultura e Esporte, através da Comissáo de Licitaçâo competente e
protocolada no Protomlo GeÍal desta Secretaria.

lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)dias úteis.

O recurso será dirigido a Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esporte por intermédio da Comissão de LicitaÇão, a

qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes

para oÍerecimento de possiveis impugnaçoes, de que kata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente

informâdos.

13.3

13.4

13.5. Subindo o recurso, a SecretáÍia de Estado da Educação, Cultura e Esporte proferirá a-sua decisâo no prazo de 05 (cinco)dias

úteis, contados do recebimênto do recurso, proveniênte da COMISSAO DE LlCIÍAÇAO.

Av. AnhangueÍ4 Qd. R-l, Lr. 26, Setor Oeste, Coiánia4o, CEP: 74.1l0-010
Tel€fone: (62) 3201-3017 / 3054
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. M. DO PAGAMÊNTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado através de OÍdem de Pagamento, mediante a apresentação do cÍonograma físico-Íinanceiro,

constãnte deste edital, relatório parcial da execução da obra e medição, à Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta,

para veÍiflcaçáo e posterior deÍerimento e atesto, contendo as respectivas notas fiscais, devidamente atestadas por quem de

direito, uma vez concluido o processo legalmente adotado pela Secretaria de Estado de Educaçâo, Cultura e Esporte, para

solução de seus débitos.

14.2. A Secretaria de Estâdo de Educação, Cultura e Esporte pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado em

medições mensais, sendo que as faturas deverâo ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

I

14.2.1

14.2.2

14.2.3

14.2.4

14.2.5

14.2.6

14.2.7

14.3.

14.4.

Termo de Vistoria emitido pela Rscalizaçâo;

Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)i

Certidâo Negativa de oebito do ISSQN, referente ao municipio aonde as obÍas ou serviços venham a ser prestados ou

executados.

Cópia da matricula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de
pagamento;

Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçoes à Previdência Social

Declaraçâo Contábil - AÍirmando que a Empresa está em situaçâo regular e que os serviços referentes à fatura apresentada
estão contabilizados.

A CONTRATANTE, quando fonte retêntora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que estela obrigado pela

legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Os pagamentos seráo eíetuados até o 30" (trigesimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente atestada por
quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1 a 14.2.7, deste edital. Caso a fatura
apresentada não esteja integralmente instruida, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua
Íeapresentação

14.5. Na ocorrência de releiçâo da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreçÕes, o prazo estipulado no item 14.4, passará a
ser mntado a partir da data da sua reapresentação.

14.ô, No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se indices econômicos oÍiciais de
acordo com as normas legais e de mercado, INPC (Índice Naoonal de Preços ao Consumidor, da Fundação lnstituto brasileiro
de GeograÍia e Estatistica IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de PreÇos de l\.4ercado), da Fundaçâo
Getúlio Vargas, ou ainda, de coníormidade com o indice especifico eleito pelo Governo Federalque regula a variação de valor
dos serviços, no periodo.

14.7. Parc o pagamento da 1a faturâ, a contratada devêrá, além dos documentos enumerados no item 14.2 e seus subitens,
apÍesentar cópia das Anotaçoes de Responsabilidade Têcnica (ARTS) reÍerentes aos serviços contratados.

'14.8. A periodicidade minima dê reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma Íisico-financeiro da proposta será de
1 (um) ano, contado a partir da data do orçamento a quê a proposta se reÍerir.

Av. AnhangueÍa, Qd. R-l, Lt. 26, Setor Oeste, Coiânia-Co, CEP: 74.1 10-010
T€l€fone: (62) 3201-3017 / 3054
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13.6. Os Recursos ao edital ê seus anexos, deverão ser dirigidos a Presidente da Comissâo Permanente de Licitação, indicando o

número da Tomada de pÍeços, do processo administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus

fundamentos, a indicação do interessaào ou quem o Íepresente, dados de identificação, enderego completo, telefone, e-mail,

data, assinatura do inieressado ou represeniante, documenlo que comprove aptidão do signatário para representação da

empiesa licitante e documento de identiÍicação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não

ser conhecido.

13.7. os recursos preclusos ou intempestivos não serâo conhecidos.
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SEDUCE êtiOi;s
14.9 ApÓs o prazo previsto no item anterior as parcelas Íemanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da

Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte Íórmuta;

M=V(l/lo)
0nde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I ' Índice referenle ao mês que mmpleta a periodicidade de um ano em relaçáo à data do orçamenlo/estimativa de preços a que a
proposta se referir.

lo - Indice reÍerente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos

15.1 .1 . Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.1 ,2

'15.1.3

Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULIURA E ESPORTE sem pagamento de quatquer
indenização independentemente de interpelação judicial ou extraludicialse os serviços revelarem má qualidade, má conduta
ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃo, CULTURA E ESPORTE sem pagamento de qualquer
indenizaÇão e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se Íor decretada concordata ou falência da licitante
vencedoral

Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos

Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

A lentidâo do seu cumprimenlo, levando a SecretáÍia de Estado de Educação, Cultura e Esporte a compÍovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

O atraso injustifrcado no inicio da obra.

A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUCE

O desatendimento às determinaçoes regulares dos Engenheiros Fiscais

O cometimento reiterado de faltas na execuÇão deste contrato, devidamente conslgnada no Diário de obra.

A decretação de falência da conkatada, ou dissolução da Sociedade.

A alteraçâo Social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execuçâo do contÍato.

Os casos de rescisáo prêvistos nos itens 15.1.2 e 15.1.3 do Edital acarretarão as consequências previstas no Artigo 80, da

Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraÉes, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

15.1 .4. Proposto pela licitante vencedora, oconendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90 (noventa) dias, exig lvel

a formalização de aviso previo de 30 (trinta) dias;

'15.1.5

15.1.6

15.1 .7

'15.1.8.

'15.'1.9.

15.1.10.

15.1.11.

15.1.12.

15.1.13.

15.1.14.

15.1.'15. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolugâo da garantia, se houver; os pagamentos

devidos pela execução do contrato até a data da rescisâo; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa diÍeta ou indireta, nos

seguintes casos:

15.1.15.1. Quando a Secretária de Estado de Educação, Cultura e Esporte suprimir os serviços além dos limites legais do valoí
inicial do conkato.

15.'1 .1 5.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte mediante ordem escrita, suspendêr a execução do
conkato, por prazo superior a '120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem

Av. Ànhanguera' Qd. R-I, Lt. 2ó, Setor Oeste, Goiánia-Go, CEP: ?4.1l0-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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interna ou guerra, ou ainda por repeüdas suspensÔes que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar

fãta suspeÃsao do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaçá0.

1S.1.1S.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou

fornecimênto, satvo em caso de calamidade 
-púbtica, 

graue peÍturbagâo da ordem interna oú guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimlnto de suas ob1gações até que seja normalizada a situaçã0.

15.1..15.4. Anão liberação, por parte dâ CoNTRATANÍE, de área, localou objeto paÍa execuçâo de obra, serviço ou fornecimento,

nos prazos coítratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto.

15.1.1S.5. Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiflcadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administÍativa a que está subordinado o Contratante e exaÍadas no processo administrativo a que sê

refeÍe o contÍato.

1S.1.'15.6. A ocorrência de caso íortuito ou dê íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçâo do contrato

O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Estado

de Educação, Cultura e Esporte, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a

contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de mediÇâo rescisÓria

15.1.15.7

16, DASOBRIGAçÔES

Além de outras responsabilidades definidas neste Êdital e em todos os seus anexos, independentemente de transcÍição, a

contÍatada obriga-se a:

Apresentar na assinâtura do contrato documento comprobatório de inexistência de debito relativo às contibuiçoes sociais,

na forma da Lei 8.212 de 24.07.91i (CND e FGTS).

A contratadâ deverá manter preposto, mm competência técnica e juÍidica e aceito pela Secretaria de Estado de EducaÇão,

Cultura e Esporte, no local da obÍa ou serviço, para representálo na execução do contrato.

RegulaÍizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgâos, o contrato

decorrente da presente licitação, conforme determinâ a Lei n" 5.'194, de 24 de dezembro de 1966 e Resoluçâo no 307 de

28 de fevereiro de 1986, do CONFEA,

16.'l.

16.1.1

16.1 .2

lo. LJ

16.1 .5 N,,!anter disponibilidade de efetivo dentro dos padroes desejados, para reposiçâo imediata dos proíissionais, nos casos de
faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer Íalta disciplinar ou cuja substituiçâo tenha sido
solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta.

17, DASSANÇÔESADMINSTRATIVAS

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo dê validade de sua pÍoposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida paÍa o certame, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto ou o executar de
forma ineficaz, não mantiver a proposta, falhar ou ÍÍaudar na execução do contrato, comportaÊse de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ênquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

'17.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuizo das demais sançôes Íegulamentares pÍevistas, o
contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

Av. Anhanguera, Qd. R-l, Lt. 26, Seror Oeste, Coiániâ-CO, CEP: 74.I 10-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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16.1 .4. lúanter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertjnente e aprovação da SecÍetaria de
Estado de Educação, Cultura e Esporte.
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lll- 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimenlo ou serviço náo realizado ou sobre a parte da etapa
do cronograma Íísico de obras nâo cumprida, por dia subsequênte ao trigésimo.

17.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do Íecebimento da comunicação
enviada pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportê.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes
na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os principios

da ampla deíesa e do contraditório.

'17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência administrativa, mediante
ato da Secretária de Estado de Educaçâo, Cultura e Esporte devidamente justificado.

17.6, Pela inexecução total ou parciâl do objeto da licitaçâo, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar
pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais mminações legais.

17.8. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicâdas juntamente com ado inciso ll

do mesmo artigo, facultada a deÍesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.9. A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de

Educação, Cultura e Esporte, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçáo.

17.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa

18. DAS o|SPOS|çÔES F|NATS

'18.1. Após a apÍesentação da proposta, nâo será admitida Íetificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às mndi@es,
prazo de enkega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

18.2. A apresentação da pÍoposta vincula o licitante proponente aos termos e condiçôes gerais e especiais deste instrumento

convocatório, Íuncionando como maniÍestação de inteira aceitação e submissão às normas ora estabelecidas.

18.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter Íeduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados

os limites estabelecidos no a(,65 da lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

reclamaÉo, nos termos da Lei pertinente.

18.4. Em observaÇão à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as contrataÉes dos

trabalhadores pelas licitantes vencedoÍas selam inteÍmediadas pelo SINE/GO.

18.5. As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na omissáo desta,

pelos demais diplomas legâis Federais, Estaduais e l/unicipais e pela Comissão de Licitação da Secretaria de Estado de

Educâção, Cultura ê Esporte.

18.6. As dúvidas surgidas, serâo sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Av. Anhanguera, no 7.171, Quadra R1 - Lote

26 - Setor Oeste, nesta capital, no horáÍio das 8h às 12h e das 14h às 18h em dias úteis - Fone: (0XX62) 3201-3054/3017.

,^v. Anhangüera" Qd. R-1. Ll. 26, Setor Oesle, Goiâniâ6o, CEP: 74.1 l0-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054 +

l- 10Yo (dez por cenlo) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçã6,
inclusive no de recusa do adiudicatário em firmar o @ntrato, ou ainda na hipotese de negaÊse a efetuar o reforço da cãuçã0,
dentro de '10 (dez)dias contados da dâta de sua @nvocaçâo;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atrâso, sobre o valor da parte do Íomecimento ou serviço nâo
realizado ou sobre a parte da etapa do cÍonograma fisico de obras nâo cumprido;

17.2.1 A multa a que se reÍere este artigo nâo impede que a Administraçâo rescinda unilateÍalmente o contrato e aplique as
demais sanÇões previstas nesta Lei.



SEDUCE Peau"

18.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a
complementar a instruÉo do processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou informação que deveria constar

originalmente da Proposta;

18.8. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitaçâo afixado no quadro próprio

de avisos da Comissâo de Licitação da SEDUCE/G0, localizado na Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lote 26, n" 7.'171, nesta Capital,

bem como, publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário OÍicial da União - DOU,

conÍorme o caso, estândo a Comissão de Licitaçâo à disposição dos interessados no horário de 08h às 12h e das 14h às 18h,
pelo fone: (062) 320'l-3054 /3201-3017, nos dias úteis.

18.9. A nâo solicitação de informaçôes complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita admissão de
que as informaçÕes técnicas e juÍídicas foram consideradas suficientes.

coMlssÃo PERMANENTE oE LtcrTAçÂo DA SECRETARTA oE EsrADo DA EoucAçÃo, CULTURA E ESPoRTE, em
Goiânia, aos 09 dias do mês de maio de 2018.

Í)üo,
Tatiana Marcêlli Faíia

Presidentê da Comissâo Permanente de Licitação

Av. Anhanguera, Qd. R-I, Lt. 26, Setor Oeste. Goiânia_Go. CEp: 74.1l0-0lo
Tetefone: (62) 3201-3017 / 3054
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i. tNTRoDUçÃo

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUlsttos ulrutuOS e Íixar condiçôes a serem observadas

para a contratação de empresa especializada para executar obras de construção civil, para atender à Secretaria de Estado

de Educação, Cultura e Esporte do Estado de Goiás (SEDUCE-G0), descrevendo e disciplinando todos os procedimentos

e critérios quê estabelecerâo o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme Projetos, Planilha

Orçamentária, l\4emoÍial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Cobertura ds Quadra Pequena, Padrão FNDE.

Unidade: CE Hugo Lobo.

Endereço: Av. Valeriano dê Casko no 704, Cênlro, Formosa - GO.

1.3. Justificativa

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de haver um local nas escolas paÂ realização de aüvidades

esportivas, evitando assim que estas atividadês sejam ministÍadas em pátios, estacionamentos e descampados.

A prática esportiva nas escolas é essencial para o crescimento fisico do indivlduo, sem Íalar na questão psicológica e

social, Já que o esporte no mntexto educacional kabalha também conceitos como lealdadê, a ética, a nâo discriminação e

a competitividade respeitosa.

outro fator importante é a necessidade de haveÍ quadra coberta nas Escolas de Tempo lntegral, pois o aluno tem muita

atividade extraclasse, sêndo de supra importância, que tenha um local coberto com proteção de sol e chuva.

Esta Quadra Coberta resolve também, a necessidade de espaços cobertos para reuniôes e eventos na Unidade Escolar.

1.4. A Obra

A Cobertura de Quadra a ser executada nesta unidade escolar é uma Cobertura de Quadra Pequena, Padrâo FNDE e

possui uma área de 622,08m'.

2. DA OEFTNTÇÃO DOS MÉToDOS

2.1. Definiçôês ê siglag

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicasi

2.1.2. CONT&ATADAI é a pessoa iurídica signatária do contrato com a SEDUCE'GOI

2.1.3. CONTRATANTE: é a Secretarja de Estado de Educação, Cultura e Esporte de Goiás, denominada por SEDUCE-

GO:

2.1.4. LICITANTE: Pessoa Íisica ou juridica habilitada para participar do processo licitatÓrio e oÍertar lances;

2.1.5. NBR: NormaBrasileira Regulamentadora.

2.'1.6. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.7. SEDUCE: Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte.

2.'1.8. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica.

2.'1.9. CREA: Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia.

2.1.'10. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.11. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

Av. Anharguer4 Qd. R-l, Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia{O. CEP: 74.1l0-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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2.'1.12. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.2. Normas

Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 - Aç! destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especifrcações;

2.2.2. NBR 61'18:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990 - Participação dos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia e Arquitetura;

2.2,5. NBR 5681/1980 - Controle lecnológico da Execução de Aterros em obras de EdiÍlcaçÔes;

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação,

2.2.7. NBR 7678/1983 - Segurança em Obrasi

2.2.8. NBR 12.654/1992 - ContÍole TecnolÓgico de l,'lateriais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR '12.655/1996 - Concreto - Preparo, ContÍole e Recêbimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versâo Corrigida: 2008' lnstala@es eletÍicas de baixa tensão;

2.2.'11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atÍnosféricas;

2.2.13. NBR 5626/1998 - lnstalaçóes de Água Fria:

2.2.14. NBR 10844/1989 - lnstalaçôes Prediais de águas Pluviaisl

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalaçoes Prediais dê Esgoto Sanitário;

2.2,16. NR-10 c/c o art. 2o, ll, "c", da Lei no 19.145 de 29ha2u5,

2.2.'17. ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às EdificaçÕes.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observaçÕes dê normas estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e

outras envolvidas na realizaçâo do escopo deste Projeto Básico.

3. DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA

3.'1.

3.2.

3.3.

A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Juridica)l

A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte (SE0UCE-GO).

A Empresa licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito

público ou privado, que comprove(m) que a mesma tenha executado, a contento, contrataçôes de natureza e vulto

compatíveis com o objeto em questão.

A EmpÍesa licitante deverá apÍesentar certidão de registro no CREA, bem como ceÍtidôes de regularidades de pessoa

Íisica e juridica do proÍssional responsável pela empresa e seus serviços.

No caso de a empresa llcitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado

de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgâo Íegional por ocasiâo da assinatura do contrato.

3.4.

3.5

3.6. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro têcnico, na data da ên dos documentos

de habilitacâo. de proÍssionais com experiência comprovada ou devidamente reconhecida, pela entidade profrssional

competente relacionada às características dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital

(Engenheiro Civil ou tuquiteto).

3.7. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente Íeconhecido pela entidade

profissional competente, em nome do profissional responsável técnico pela empresa proponente, relacionada às

caÍacterísticas dos serviços limitados à parcela de maior relevância solicitada lunto ao Edital.

3.8. As comprovaçôes de vinculos entÍe os proÍlssionais e a empresa licitante poderão ser compÍovadas através de:

a) Relação empregaticia por caÍteira de trabalho e previdência social - CTPS: identiÍicação de seu portador, página

relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregado autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho;

Av Anhanguerq Qd. R-1, Ll. 26, Seror Oeste, Goiânia-Co, CEP: ?4.110-010
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b) Contrato de prestação de serviço de proÍissional autônomo, que esteja devidamente registrado junto ao CREA e/ou

CAU, com atribuiçôes compativeis com a característica dos serviços a serem licitados;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenham o registro e

esteiam adimplentes junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFICAçÔES Dos SERVIçoS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualiÍicaçáo e entendimento para exêcutar serviÇos de construçâo civil conforme

descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4.1 .

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7 .

4.8.

4.9.

4.10

lmplantaÍ Cobertura de 0uadra Pequena, Padrão FNDE;

Retirar árvores;

Demolir refletores e relocá-los para onde tiver maior necessidade;

Demolir as muretasi

Demolir estruturas de basquete em concreto;

Executar tabelas de basquete em estrutura metálica pintada;

Substituir as traves de futebol;

Demolir piso de concreto de scm para a execução da estrutura;

Executar piso de concreto de 5cm em torno da quadra;

Demolir piso intemo da quadra em concreto desempenado de Scm ê executar piso em concreto laminado de 7cm (Obs.:

utilizar malha de aço antes do concreto);

Executar mureta H=80cm;

Executar escada e rampa para atender acessibilidade;

lnstalar guarda-corpo com corrimâo - padrão SEDUC;

lnstalar corrimão de parede - padrâo SEDUC;

Executar canaleta de concreto - padrâo SEDUC;

Executar grelha - padrão AGETOP;

Pintura geral:

- Pintura das muretasi

- Pintura do piso da quadra;

- PintuÍa de demarcação de quadra poliesportiva;

* Pintura da grelhai

- Pintura da rampa.

Providenciar caÇambas paÍa Íetirada de entulho, restos de materiais da obra e descaÍte de algum material não mais

utilizável ao longo da execuçâo dos serviços contratados.

4.11

4.12

4.13

4.14

4.15

4.16

4.17

4.18

Av. AnhangueÍa, Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia-Go, CEP: 74.1 l0{10
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5. DO VALOR DOS SERVIçOS

'O Íeferido projeto nâo tem grande complexidade em sua execuçã0, sendo todo edifício em um único pavimento. Portanto, a escolha
das Parcelas de lVlaior Relevância baseou-se no comparativo da área total do projeto, visando não restringir a competitividade e

contratar empresa com a experiência mínima necessária em construÇóes semelhantes.

6. oAs SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

O nâo cumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas na Íorma e prazos estabelecidos sujeitará a adimplida às

penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n0. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os

constitucionalissimos do confaditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais

previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

6.í. Advertência;

6.2. [4ulta;

6.3. Suspensâo temporária de participar e contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo nâo superior a 2 (dois) anos;

PREVISÃ0 CUSTO (Por Fonte) VALOR PROJETO BÁSICO R$

FONTE lOO '148.530,49
331.230,25

FONTE 280 182.699,76

ITEM ESPECIFICAçÔES DO MATERIAL OU SERVIçO UNIDADE QUANT.
PREçO

UNIT. R$

PREçO
TOTAL R$

01 Contrataçâo de empresa de engenharia para execução de

obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial

Descritivo e Cronograma FÍsico-Íinanceiro, relacionados

com os serviços discriminados:

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES

TRANSPORTES
SERVIçO EM TERPÁ
FUNOAçÔES E SONOAGENS

ESTRUTURA
INST.ELET.ÍTELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA

INSTALAçÔES HIDRO.SANlTÁRIAS

ALVENARIA AUTO.PORTANTE
ESTRUTURAS METÁLICAS E COBERTURAS

ESQUAORIAS METÁLICAS

REVESTIMENTO OE PAREDES
REVESTIMENTO PISO

ADMINISTRAçÃO . MENSALISTAS

PINTURA
OIVERSOS

331.230,25

28.207,69
2.922,5

6.256,05

45.625,12
5.452,87
9.375,77
9.254,20

982,56

120.025,70
5.594,22
2.399,31

24.234,83
42,065,90

8.924,49
19.909,03

TOTAL 33't.230,25

*PARCELA DE MAIOR RELEVÀNCIA:

sERVrçO / DESCRTçÂO UNIOADE QUANT.
PARCELA DE MAIOR
RELEVÂNCrA (50%)

- lnstalações elétricas
- Estrutura metálica
- Piso de concreto laminado

KVA
t,t,

5,10

51ô,00
467,22

258,00
233,61

Av. Anhânguer4 Qd. R-l, Lt. 26, Setor O€ste, Goiânia4o, CEP: 74.1 l0-010
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6.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇão Pública, enquanto peÍdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a autoridade competente que

aplicou a sançã0.

8. DO PRAZO DE ENTREGA

8.1. O prazo para entrega do objeto da presente despesa será de 90 (noventa) dias corridos, conforme cronograma físico-

financeiro, contados a partir da assinatura do mntrato.

8.2. A recusa do serviço por parte da CoNTRATANTE em função de divergência com a pÍoposta apresentada ou com os

parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensâo do prazo de entrega do objeto, Íicando a

CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo estabelecido, sem qualquer ônus para SEDUCE.

9. DO RECEBTMENTo DOS SERV|çoS

9,1, Concluida a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notifcação entregue ao gestor do contrato mediante

contra recibo, paÍa a entrega e aceitação da obra.

9.2. O recebimento do objeto do presente contralo obedecerá ao disposto nas alineas'a'e "b", do inciso do artigo 73 e seus

paÍágraÍos, da lei n.o 8.666/93, e será procedido da sêguinte Íorma:

9.2.1. Do Rscobim€nto Provisórlo

a) Em ate'15 (quinze) dias mnsecutivos após o recêbimento da notificaçâo mencionada neste contrato, ou o

término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra, para fins de

Íecebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condiÉes contratuais, o gestor do contÍato receberá a obra

provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimênto Provisório", que será assinado pelas partes e

encaminhado à autoridade mntratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimênto ou o cumprimento inegular de qualquer das condiÉes contratuais,

o gestor do contrato lavÍará relatôrio circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as

medidas cabiveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório circunstanciado,

submetendo os itens impugnados à nova verificaçâo, ícando sobrestâdo o pagamento até a execução das

correÉes necessárias.

9.2.2. Do R€cebimênto Dêfinitivo

a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Deíinitivo'a ser estabelecida pela SEDUCE

será encarregada de vistoÍiar a obra para verificaÍ o cumprimento de todas as obrigaÉes contratuâis e

Av. Anhangueí4 Qd. R-1, Lt. 26, SetoÍ O€ste, Goiâniâ€O, CEP: 74.1 10-010

Telefoner (62) 3201-3017 / 3054

7. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

7.1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento deÍinitivo dos serviços. A garantia deverá

cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execuÉo dos mesmos;

7.2. Todos os servaços que compóem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da empresa CONTRATADA ou

por Empresa autorizada da CoNTRATADA.

7.3. Atender as solicitaÇoes para conserto e corrigir defeitos ou Íalhas apresentâdos pelos serviços, em prazo não superior a

30 (trinta)dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

7.4. Todos os serviÇos devem estar em conformidade com a polltica de garantia do mesmo, não sendo permitida a intêgração

de ltens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realizaÉo da assistência técnica pelo

próprio executor quando solicitada;
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técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias corridos apÓs o recêbimento provisório

da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra

deÍinitivamente, lavrando o 'Termo de Recebimento Definitivo', que será assinado pelas partes e

encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria constatar a ocorrência de vÍcios, deÍeitos ou incorreçoes resultantes da execução do

contrato, a comissão lavraÍá relatório de veriÍicaçâo circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no

qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refazeÍ a obra, no todo ou em parte'

9.2.3. Das falhas e irregularidadês apontadas

a) A SEDUCE, à vista do relatôrio, deverá adotar uma das seguintes providências, independentemente da

aplicaçâo das sanções cabiveis:

b) Noüficar a mntratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na notificação,

ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

c) Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as kregularidades

constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneÍiciários.

9.3. Correrão por conta da con[atada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos,

transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enÍlm todos os custos necessários à Íel execução do objeto

desse termo.

10, DA FISCALIZAçÂO E OBRIGAçÔES OO CONTRATO

10.1. Fiscalizeçáo o Recomendaçoês Operacionais

10.'1.'1. Considerando o disposto nos artigos n" 51 a 54, Seção lll, Capitulo Vlll, da Lei Estadual no 17.92812012, a

liscalização e gerenciamento do contÍato serâo realizados por gestor e comissão de fiscais deslgnados por meio

de portaria do Ordenador de Despesas.

10.1.2. Os fiscais e o gestor do contÍato não teráo nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os

empregados designados pela CONTRATADA para a execuçâo dos serviÇos, objeto do presente instrumento,

cabendolhes no acompanhamento e na fiscalizaçâo do contrato, registrar as ocoÍrências relacionadas à sua

execução, comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências necessárias a sua

regularização, as quais deveÍão ser atendidas de imediato, salvo motivo de foÍça maior.

10.1.3. A paÍtir do iniciodaobra, os Projetos, asART'Sou RRT's do responsável pela Obraeo Diádo de Obra deverâo

permanecer no canteiro. O Diário de Obra e destinado a registíar as ocorrências, naturajs ou nã0, relevantes

para o andamento dos serviços, cujas anotaçoes deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotações obÍigatóÍias no Diário de Obra as condiÇôes do tempo, a descrição dos equipamentos

incluidos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro Todas de pessoal, o resumo dos

serviços realizados e as ocorÍências disciplinares.

b) as anotaçoes serâo feitas pelo responsável técnico e/ou pela liscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da PÍestação de Contas.

10.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contÍatual, se atestada pela frscalização. A comprovaçâo do

pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que serâ preenchida mm destaque do valor de retenção de '11%

do valor da mâo-de-obÍa para a Previdência Social. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obÍa não será

inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

10.1.5. A possibilidade de subcontrataçáo parcial do objeto licitado constitui decisão administrativa e/ou de cunho

técnico. Por essa razão, pela natureza e as caracteristicas do objeto a ser licitado, sempre que Íor julgado

conveniente, devidamente justifcado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com o parecer da llscalização,

Av. Anhanguer4 Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oeste, Coiânia-Co, CEP: 74.1 l0-010
Telefoner (62) 3201-3017 / 3054
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10.'t.6

10.1.7

podeÍá a CONTRATADA, na execuÇão do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

subcontratar até 30% (trinta por cênto) do valor da obra correspondênte à parcelas complêtas da obra,
respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante a CoNTRATANTE, peta execução dos serviÇos

subcontratados. o licitante deverá anexar aos autos o(s) conkato(s) com o(s) subcontratado(s). o(s)

subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista, Os serviços passiveis de subcontrataÇáo

são:

a) Sondagem do Teneno;
b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - tuloldadas)l

e) I\4arcenarial

f) Centralde Gás:
g) SPDA (Sistema de PÍoteção contra Descargas AtmostéÍicas);
h) Esquadriasllletálicas;
i) Transporte de Entulho.

Em conformidade com o art.45 da Lei estadual n' 17.92812012, bem como o art. 40, inciso Xl da Lei n" 8.ô66/93,

o critéÍio a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a data do orçamento a que a

proposta se referir, pois reduz os problemas advindos dê orÇamentos desatualizados em virtude dos transcursos

de vários meses enke a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para eíeito de cálculo,

considerar 4(quatro) casas após a vkgula, utilizando os índices do INCC.

Seguindo o exposlo no Rotaírc de Auditoia de Obras Públicas do fCU e exposto no Acótdão n" 197712013

fCU, esta Obra, objeto da licitaÇão, não se enquadra no regime de preço unitário, visto que os projetos

elaborados e devidamênte documentados favorecem a quantiÍicação com precisâo dos serviços relacionados no

orçâmento do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREçO GL0BAL.

'10.2. Obrigações do contratante

10.2,1 . Relacionar-se mm a CONTRATADA através de seu pÍeposto ou de seu Íepresentante legal;

10.2.2. Verificar se a CoNTRÁTADA executa o objeto em conÍormidade com sua proposta e com os parâmetros de

qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais documentos que o integram;

'10.2.3. ConÍerir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não estiverem de acordo

com o combinado;

10.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura 6empre que houver obrigação contratual pendente de liquidaçâo

por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

10.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da CONTRATADA,

conforme contÍato e a entrega dos serviços.

10.3, 0bÍigações da Contratada

A fiscalização exercida pela SEDUCE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocoÍÍência, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei 8.666/93, com suas alteraçoes)l

Durante a execuçâo do contrato, a CONTRATADA deveÍá apresentar: Cópia autenticada da Guia de

Recolhimento do FGTS e lnÍormaçôes à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEl, exceto quando houver

dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deveÍá apresentar:

a) Ouas vias da Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica (ART) ou Regisko de Responsabilidade Técnica (RRT),

de execuçâo, com seu devido recolhimento peÍante os Íespectivos conselhos: Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO), sendo que uma via

10.3.1

10.3.2

10.3,3

Av. Anhanguer4 Qd. R-|. Lt. 26, Setor Oeste, Goiánia-Co, CEP: 74.1 10-010
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será anexada à pÍestaçâo de Contas e a outÍa será encaminhada à Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de Obras da Superintendência de lnfraestrutura da SEDUCE;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matricula no Cadastro Especifico do INSS (CEl);

10.3.4. Por se tÍatar de contrataÇâo em regime de execuçâo empreitada por preço global, não há possibilidâde de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos câsos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alteraÇÕes qualitativas, quê não configurem falha do ôrgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos teÍmos do § 3o do a( 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2o do refeÍido artigo.

10.3.5. Seguindo a lnstrução Normativa n." 007/2017 - GAB/SEGPLAN, dispondo sobre os procedimentos e requisitos

mínimosaSeremseguidosnoS@rea|izadospelaAdministraçâoPública
Estadual relacionado ao cumpÍimento das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho,

ficaÍáo de responsabilidade da conkatada:

a) AÍt. 3" A Empresa, no momento da contrataçâo ou na fase de habilitaÇão, declaraÍá poÍ escrito e

ostensivamente que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n." 3214178 do

TEM aplicáveis às atividades objeto do contrato e que tem condições de apresentar as documentaçoes

solicitadas nessa lnstruÉo Normativa nos tempos determinados.

b) Art, 4" Em observância ao que dispôe o artigo terceiro, a empresa Contratada deverà fornecer ao Órgão

Contratante:

I - Cópia do Programa de ContÍole lvédico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7 daPodatia3.214t78 -

MTEI

ll - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas funçoes nas

dependências do Ôrgã0, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE;

lll - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da PortaÍia 3.214178 - l,4TEi

lV - Cópia do Programa dê CondiÇÕes e lvleio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construçâo (PCMAT), nos moldes da NR-'18 da

PonaÍia 3.214n8 do MTE, sempre que as atrvidades contratadas inclukem a execução de serviços de constÍuçâ0, demolição e/ou

reÍorma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certifrcados ou outra Íorma de registro) da realização

do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicaçâo das Ordens de Serviços (geral e/ou especificâs) fornecidas a cada

um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

Vl - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçâo dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas

Regulamentadoras do i/TE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico

e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR '12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vll - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de PÍoteçâo lndividual - EPlfornecidos aos trabalhadores, conÍorme

exigências dâ NR 06 do I\/ITE;

Vlll - Cópias das Fichas de lnformaçoes de Segurança de Produto Quimico (FISPQ) de todos os produtos químicos utilizados pela

Emprêsa Contratada nas dependências do Ôrgão Contratante.

§ 10 Os documentos aos quais se referem os incisos destê artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias após a assinatura do

contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público

(SESMT Público) para avaliaçâo e validação por meio de pareceÍ técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas

Regulamentadoras do iITE, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia-Co. CEP| 74.110-010
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§ 2ô Nâo havendo SESMT Público no Órgão mntratante, os documentos a que se referem os incisos deste artigo devem ser

encaminhados à Gerência de Saúde e PrevenÇão - GESPRE da SEGPLAN para avaliação e validação.

§ 3o Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execuÇâo pela contralante, mediante a apresentação de parecer

Íavorável emitido pelo SESMT Público do Ôrgâo contratante ou pelo Orgão Gestor da Politca de Segurança e Saúde do Estado -

GESPRE da SEGPLAN,

c) Art. 5" Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3o, a empresa Contratada comprometer-se-á com os

seguintes itens, conforme as exigências legais:

| - ConstituiÍ os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em [/|edicina do Trabalho (SESlt/I), conforme determinaÉes

da NR4 da Portaria 3,214178 ou conforme necessidade detectada pêlo SESMT Públim, sendo que neste último caso a aplicaÉo

oconerá por ocasião da renovaçâo ou aditivo do conkato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

ll - Formar sua Comissão lntema de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinaçÔes da NR-5 da P o/larta 3.214n8,

lll - Fornecer os Equipamentos de ProteÇão lndividual (EPl's) especíÍicos aos riscos em peíeito estado de conservação e

funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo

o uso obrigatório por pa(e dos empÍegados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da PotlaÍia 3.214n8 do

l\i1TE;

lV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas

dependências ou a serviço do Ôrgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetosi

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais os kabalhadores ainda

não foram tÍeinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos Íiscos inerentes à Íunçâo e medidas de

contÍole existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

Vl - ResponsabilizaÊse pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo necessário, solicitar o auxílio

do órgão con[atante;

Vll - PÍovidenciaÍ a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conÍorme NR-15 e NR-16 da Portaria

3.214n8 - MÍE,

Vlll - Providenciar a elaboração do Perfil ProfissiográÍico PÍevidenciário (PPP), de todos os empregados que desempenham atividades

no Ôrgã0, conforme legislação previdenciária vigente;

lX - Providenciar as atualizaçÕes, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou PClilAT e PCMSO para as

atividades / serviços contratadosi

X - Providenciar a elaboração das documentaçÕes exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura

(NR 35), espaço conÍinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros,

conÍorme as Normas Regulamentadoras do MTE;

Xl - Apresentar ao SESMT Público do Ôrgâo conkatante, cópias dos Atestados de Saúdê Ocupacional (ASO) dos empregados em

atividade.

§ 1" É de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do ÔÍgâo Contratante ou, quando nâo houveÍ, ao

gestor do contrato, copias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início

da êxecução dos serviços contÍatados pelo Ôrgão e anualmente, a contar da data do inÍcio de vigência do contrato ou no prazo de

60 (sessenta dias) antes do final do contrato, caso seja inferior a um ano.

Av. AnhangueÍ4 Qd. R-|. Lt. 26, Seror Oeste, Goiânia4o, CEP: 74.110-010
Telefon€: (62) 3201-3017 / 3054
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Obs.: Para esclaÍecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entraÍ em contato com a Superintendência de

lnfraestrútura da Secretaria de Estado da Educação Cultura e Esporte, localizada na Av. Anhanguera, Od. R-1 Lote 26, n" 7.171 -
seror oeste - GotÂNtA - Go - FoNE: (62) 3201-3067/3201-3046/3201-3148/3201-314913201-3131.

Atenção:

Os arquivos contendo os prqetos, planilhas orçamentária, cronograma íisico-financeiro, memorial descrito estão disponiveis no site

www.educacao.qo.qov.br

Superintendência de lníraestrutura, em Goiânia, aos 23 dias do mês de Abril de 20'18

Alessandra dos Santos Paz Esteves Scartezini
Eng. Civil- CREA n" 14.133/D GO

Gerência de Prgetos de lnfraestrutura

Francisco da Chagas Soares Ávila
Eng. Civil- CREA 247lD G0

Superintendência de lnfraestrutura

Av- Anha.nguer4 Qd. R-l, Lt. 26, SetoÍ Oesre, Goiânia{O, CEpt 74.1 l0-010
Telefone: (62) 3201-30t 2 / 3054
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Tomada de Preços n" 04412018

À 

-lEntioade 
oe Licitaçâo)_

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ/MF n." , sediada 

-(endereço 
completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentaÍ

a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele ÍeÍeÍidos.

Desta Íorma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentaÇão para este
edital, seÍá, obrigatoriamente, o Responsável Têcnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando confoÍme
cronograma Íisico-Ínanceiro e demais condiçÕes prevista nesta licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente

distribuídas durante a execuçáo dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitaçãoj

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conÍorme declaraçâo de vistoria
assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades poÍventura existentesi

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóÍio, assim como que

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horáÍio notumo de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de '16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de

apÍendiz, a partir de 14 (quatoze) anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condiçoes previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo de SujeiÉo do

Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitaçâo constituirá em um compromisso de nossa paÍte, observadas as condições do

Edital

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de âlouma das inÍormacôes dêste anêxo enseiará na I AcÃo da êmDresa

Av. Anhanguer4 Qd. R-I, Ll. 26, Setor Oeste, Goiânia-Go. CEP: 74.1)0-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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A (nome da empresa)

SEDUCE, DECLA&A que:

está de acordo com o Edital da Tomada de Preços n" 044/2018-

01- Aceita as condiçoes do presente Edital, das disposiçôes técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeiÇão às condiçÕes

fixadas pela Secretaria de Estado de Educaçâo, Cultura e Esporte;

02 - Está ciente das condiçoes da Licitaçâo, que responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e

proposta que apresentar, e que forneceÍá quaisquer informaÇoes e documentações complementares solicitadas pela Comissão de

Licitaçáo;

03 - Tem o conhecimento de todos os proletos e da descrição dos serviços e que as informaçoes fornecidas sâo satisfatórias e

mrretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificaçôes fornecidas pela Secretaria de Estado de Educaçâo, CultuÍa

e Esporte às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as

medidas para asseguraÍ um con[ole adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários
ê moradores vizinhosi
05 - Apresentará mensalmente à fiscalização Íelatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios
tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, paÍa emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os
mesmos encontram-se em condiçôes adequadas de utilizaçâo;
07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatívêl com a natureza
dos seÍviços a serem executados por solicitaçâo da Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte sem ônus de mobilizaçâo
para esta, ainda que não previsto, em prazo compativel com a necessidade que motivou a solicitação;
08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o cronograma fisico-financeiro a parlir
da data do recebimento da Ordem de Serviço,

09- oue executará a(s)obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;
'10 - Que Autoriza a SecretaÍia de Estado de Educaçâo, Cultura e Esporte proceder quaisquer diligências junto às instalaçôes da
emprêsa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.
11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e seguranÇa no tÍabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A Íalta de alquma das informacôes dêstê anexo enseiará na INABILIT da empresa.

Av. Anhânguera, Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oeste, Coiâniâ-GO, CEp: 74.1tO-010
Telefone: (62) 320t-3017 / 3054
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Tomada de Preços No 04412018

À COIT,IISSÃo oE I-IcITAÇÂo DA SECRETARIA DE ESTADo DE EDUcAÇÃo, CULTURA E ESPoRTE

Prezados Senhores,

-(nome 
da empresa)-, CNPJ/|\/F n.o , sediada 

-(endereço 
completo)_, tendo examinado o Edital, vem

apresentar a nossa Proposta Comercial para execuÇão na integra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo
esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orÇamento constante em nossa proposta, cujo preço é
de R$

No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos
sociais, Íerramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários
paÍa execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos,
memorial descritivo, projetos e demais orientaçôes constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento € vinte) dias consecutivos, a contar da data de
sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1" qualidade, e ainda quê a vaÍiaçâo de quantjdades
serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico-financeiÍo constante
deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta serão Íxos e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

Localidade, aos dias de de

Tomada de P s no: Hora

Local Procêsso no:

Nome da Em a Razão Social

End da Em CNPJ n"

Telefone Fax

Nome do Res lLe al CPF:

RGI End. Residencial:

Telefone: Cel

E-mail:

Data Abertura

ãoE

Av. Anhanguer4 Qd. R-1, Lt. 26, SetoÍ oeste, coiânia{o, cEP: 74.110-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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I ANEXO IV. CARTA PROPOSTA

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A Íalta de alquma das inÍormacôês dêste anexo ênseiará na DESCLASSIFICACÃO da emprosa.
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Declaro para os devidos fins, que podado(a) da cédula de

ldentidade no ê do CPF n" rêpÍesentante legal da empresa

inscrita no CNPJ sob no tem pleno

conhecimento do local e das cercanias onde serão executados os serviços, reÍerente à Tomada de Preçls no 044/2018, Processo no

2017.0000.600.9048.

(Local e data)

Rêpresentante Legal
(com carimbo da empresa)

0bs.: A falta de alouma das inÍoÍmacõês deste anexo enseiará na DEscLASslFlcAcÃo da empresa.

Av. Anha.nguera, Qd. R-1, Lt. 26, Seror Oesre, Goiânia-co, CEp: ?4.1l0-0IO
Telefione: (62) 3201-3017 / 3054
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Tomada de Preços no 044/2018

Nome da pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/i,4F

sob o no através de represenlante legal, nome), qualificar)

portador da RG n" _, DECIARA, para todos os Íns de

dkeito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companhêhos

ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores

de cargo em comissâo ou funçáo de confiança na Secretaria de Estado de Educaçâo, Cultura e Esporte, que atuem diretamente

na realizaçâo do certame e/ou na posterior Íormalizaçâo contratual.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Av. AnhangueÍa Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia-Co, CEP: 74.1l0-010
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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_, inscrito no CPF/MF sob o no _,

Obs.: A falta de alquma das informacôes destê anexo enseiaÍá na INABILITACÃO da êmDresa.
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Tomada de Preçts n" 044/2018

(Nome da emoresa) , pessoa lurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/|\,4F sob o

no_, através de representante legal, nome), qualiÍicar) _, inscrito

no CPF/|\4F sob o no _, portador da RG no _, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas

Rogulamêntadoras da Portaria no 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de

apresentar as documentaçoes solicitadas na lnstruçâo Normativa n" 00712017.GA8/SEGPLAN, de 25/08/'17, conforme item 10.3.5

do Anexo I - Proleto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legalda Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A íalta de alouma das informacôes dsstê anêxo enseiará na INABILITACÂO da empresa.

Av. Anhanguer4 Qd. R-I, Lt. 26, Setor Oeste, Goiânia-Co. CEp: 74.1 I0-0 t0
Telefonei (62) 3201-3017 / 3054
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

Conlrato n.o / que celebram o ESTADO DE

GOIAS, por meio da SECRETARIA DE ESTADO 0E
EDUCAÇÃo, CULTURA E ESPoRTE E A
Et\,4 PRE para os fins quê especifica,
sob as condiçôes a seguir descritas

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público inlerno, representado neste ato pela Procuradora do Estado, Chefe da
Advocacia Setorial, com assenlo na Lei Complementar n" 58, de 04 de julho de 2006, Dra, HELIANNY SIQUEIRA ALVES GOMES
DE ANDRADE, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/GO n" 31.750 e CPF/MF sob o n" 860.935.25'l-04, residente e
domiciliado nesta Capital, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃo, CULTURA E ESPORTE, com sede em
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida Anhanguera, n07171, Quadra R-1, Lote 26, Setor Oeste, inscrita no CNPJ sob o no

01 .409.705/0001-20, representada pelo seu Titular, MARCOS DAS NEVES, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado em

Goiânia - GO, portador da Carteira de ldentidade n.o 364769-DGPC/GO, e, inscrito no CPF sob o n.o 124.017.731-34, doravante
designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa pessoa juÍídica de direito privado, sediada em

...... ..................,inscrita no CNPJ/[,,|F, sob o no ................ neste ato repÍesentada, na forma de..........,...........,

portadora de ldentidade no e CPF n" .........,....,..., doravante denominada apenas CONTRATADA, têm,

enke si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conÍormidade com o disposto na Lei Estadual no

17 .92812012,LeiFederal n" 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n' 123, de 14 dezembro de 2006,

com as alteraÇÕes contidas na Lei Complementar no 14712014 de 07 de agosto de 2014, o contrato no Processo no

2017.0000.600.9048, Tomada de Preços n" 044/2018 - SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃo, CULIURA E ESPORTE, sob o

regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as seguintes Cláusulas e condiÉes:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto do presente ajuste implantação de cobêÉura Quara pêquEna - Padrão FNDE no Colégio Estadual Hugo

Lobo, na cidadê dê Formosa.Go, conÍorme Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que

integram o edital, independente de transcrição.

ITENS RELACIONAOOS EM PLANILHA.

SERVIçOS PRELIMINARES
TRANPORTES

SERVIÇO EM TERRA

FUNDAÇÔES E SONDAGENS
ESTRUTURA
INST. ELET.rIELEFONICAICAB. ESTRUTURÂDO

INSTALAçÔES HIDROSSANITÁRIAS

ALVENARIA AUTO.PORTANTE

ESTRUTURAS METÁLICAS E COBERTURAS

ESOUADRIAS METÁLICAS

REVESTIMENTO DE PAREDES

REVESTIMENTO PISO

ADMINISTRAÇÃO . MENSALISTAS

PINTURA
DIVERSOS

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaÍaçâo que êntre as atividades a serem desenvolvidas

encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitaçâo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES:

2,1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 Compete à SECRETARTA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE por meio do Setor competente

2.1 .1 .1 Ammpanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor mmpetente;

Av. Anhanguer4 Qd. R-|, Lt. 26, SeroÍ Oeste, Goiâniâ{O, CEP: 74.1 10-010

Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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2.1 .1.2 Flscalizat aqualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados

2.,1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para qúe a confatada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do mnkato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando Íonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obÍigado pela

legislaÇão vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, atravês do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a coordenação,

supervisâo e fiscalização dos tÍabalhos ob1eto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados e os

elementos técnicos necessários à realizaçâo dos serviços licitados,

2.1 .1 .7 . Podeá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demoliçeo paÍa Íeconstrução de qualquer parte da obÍa, sem qualquer

ônus para a CoNTRATANTE caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada, ou em desacordo com o

Projeto, Normas e EspeciÍicações, e ainda, em desacordo com as determinaçoes da Íiscalização, nos termos do artigo 69,

da Lêi n" 8.666, de 21106/93.

2.2 DA CONTRATADAI

2.2.1 Além de outÍas responsabilidades deÍinidas neste Contrato, no Edital, no PÍojeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA

obriga-se à:

2.2.1.1 Executar ÍegulaÍmente os serviços que se Íizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto destâ contÍatação,

em quantidade suÍiciente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender
satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empÍegando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo,
rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às modificaçôes propostas e
aprovadas pela CONTRATANTE durante â execução dos seíviços;

2.2.'l.3 ResponsabilizaÊse pelo serviço oÍertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente
instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que venha a sofrer o
patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome
agir.

2.2.1.5 É expressamEnte vedada à subcontratação total do contrato. Podará haveÍ a subcontrataçâo parcial, até o limite de
30% (trinta por cênto), dêsdê que haja expressa autorização da AutoÍidadê Competênte desta Pasta.
Adicionalmente dEvo ser apresentada e documentaçáo de regularidade fiscal ê trabalhista, ê, o contrato firmado
ontre a adiudicatária s a empresa subcontratada, conforme itom 6.4 do edital.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatrbilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da
subconkatação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial Íicará limitada a 30% (tÍinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação sâo:

Sondagem do Terreno;
Estrutura Metálicaj
Subestação;

Esbutura Lajes (PÍé - Moldadas);
Marcenaria;

Central de Gás:

SPDA (Sistema de Proteção contra oescargas Atmosféricas)i
Esquadrias Metálicas, e;
Transporte de Entulho

a

b

c

d

e

0

s)
h)

i)

Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lt. 26, Setor Oesre, Goiânia-Go, CEp: 74.1 l0-0t0
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo. Ainda nos
casos da obrigaÇão ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem sua regularidade,
consoante previsão editallcia;

2.2.1.7 Apresentar na assinalura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contÍibuições sociais,
na forma da Lei 8,2'12 de 24.07.91; (CND e FGIS) e copia da proposta.

2.2.1.8 A CONIRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e juridica e aceito pela CONTRATANTE, no local da
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2,2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de
responsabilidade civil e danos contra lerceiros.

2.2.1.10 lt/anter 'Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovaçâo da
CONTRATANTE.

2.2.1.'11 Ao termino dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2,2.'1.12 A CONTRATAoA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contÍato.

2.2.1 .13 A açáo de ítscalização da CONTRATANTE nâo exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.'1,'14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicaçáo do no da Tomada de Preços, no do Processo

Administrativo, Conkato e do Convênio federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.'1.15 A CoNTRATADA Íicará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissâo da Nota de Empenho, da ordem de

Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores mmpetenles desta Pasta,

independente dê notifi caçã0.

2.3 0s serviços serão realizados com rigorosa obseÍvância dos projetos e respectivos detalhes, bem como estrita obediência às

prescriFes e exigências das especificaÉes da CONTRATANTE que serâo consideÍados como parte integrante do presente

contrato.

2.4 A contratada deverà, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensôes, dizeres e simbolos a

serem determinados pêla CONTRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRAIANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer paÍte da obra, sem qualquer ônus para o mesmo

caso essa tenha sido executada com impericia têcnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificaçÕes ou com

as deteÍminações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n" 8,666/93.

2.6 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver
'lnstalaçâo da SubestaÉo", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuiçoes mnstantes do Decreto Federal

n. 23.569/33; DecÍeto Federal n.90.922/85, Resolução n. 218/73 e Resolução n. 1010/2005.

2.7 Em atendimento a lnstrução Normativa n" 007í2017-GAB/SEGPLAN, a qualdispõe sobrê os procedimentos ê requisitos

mínimosasêremseguidosnos@r€alizadosp6laAdministraçãoPúblicaEstadual,
relacionado ao cumprimento das Normas Rêgulamêntadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada

deverá fornecer ao Órgão Contratantê:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-7 da Portaria

3 .214t78 - MTE:

ll - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que desempenharão suas fun@es

nas dependências do Ôrgã0, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214[8 - MTE;

ttt - Cópia do Programa de Prevençáo de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria 3.214178 - [4TE;

t9
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lV - Cópia do programa de Condiçôes e lileio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT), nos moldes da NR-

18 da pofuÍia 3.214n8 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluirem a execuçâo de serviços de construção,

demoliÇâo e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Côpias dos comprovantes (lista de presença, côpias das Ordens de Servip, certifcados ou outra forma de registro) da

realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de Serviços (geral ê/ou especíÍicas)

ÍoÍnecidas a cada um dos trabalhadores, conÍorme exigências da NR 01 do l\4TE ou NR específica sobre a atividade a ser

realizada:

Vl - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conÍormidade com as

Normas Regulamentadoras do MTE paÍa os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade

(NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura

(NR 35) e outros;

Vll - Cópias das Íichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPI Íornecidos aos trabalhadores,

conforme exigências da NR 06 do MTE;

Vlll - Cópias das Fichas de lnformaÉes de Sêgurança de Produto Quimico (FISPQ) de todos os produtos quimicos utllizados

pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante.

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinteldias após a assinatura

do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor

Público (SESMT Público) para avaliaçáo e validação poÍ meio de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das

Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.7.2 Não havendo SESMT Público no Órgão conkatante, os documentos a que se referem os incjsos deste artigo devem ser

encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEGPLAN para avaliação e validação.

2.7.3 Os serviços contratados somente serão libeÍados, para inicio da execução pela contratante, mediante a apresentação de pareceÍ

íavorável emitido pelo SESI\,4T Público do Órgáo contratante ou pelo Ôrgão Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado

- GESPRE da SEGPLAN.

2.8 Ainda, em observância ao que dispôe o artigo 30 da lnstruÇão Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada

comprometer-se-á com os seguintes itens, conÍorme as exigências legais:

l- Constituir os ServiÇos Especializados em Engenharia de Segurança e em l/edicina do TÍabalho (SESMT), conforme

determlnaÉes da NR4 da Ponaria 3.214n 8 ou conÍorme necessidade detectada pelo SESMT Público, sêndo que neste último

caso a aplicação ocorrerá por ocasiâo da renovaç00E30 ou aditivo do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável

à espécie;

ll 'Formar sua Comissâo lnterna de PIevenção de Acidentes (CIPA), conÍoÍme determinaçoes da NR-5 da P oÍlaia 3.214n8:

lll - Fornecer os Equipamentos de Proteçáo lndividual (EPl's) especificos aos riscos em peíeito estado de conservação e

funcionamento, bem como, feinamento de uso adequado, guaÍda e conservaçâo e regisko/controle de entrega dos mesmos,

sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de rism dentro do que determina a NR-6, da portaria

3.214,78 do MTE;

lV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas
dependências ou a seNiço do Órgâo Contratante, bem como nos ocorridos nos tÍajetosi
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V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do conkato, para os quais os trabalhadores
ainda não Íoram treinados, antes do inicio da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e
medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamêntadoras do l/TE;

Vl ' Responsabilizar'se pelo atendjmento e encâminhamento do seu empÍegado acidentado e, sendo necessário, solicitar o auxilio

do óÍgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15 e NR-16 da po(aria

3.214n8 - MTE:

Vlll - Providenciar a elaboraçáo do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que desempenham

atividades no Ôrgã0, conÍorme legislâçâo previdenciária vigente;

lX - Providenciar as atualizaçoes, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou PCMAT e PC[,lSO para

as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentaÉes exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em

âltura (NR 35), espaço confnado (NR 33), eletricidade (NR-'10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR

'12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

Xl - Apresentar ao SESI,IT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) dos empregados

em atividade.

2,8.1 É de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESIT4T Públim do Órgão Contratante ou, quando não houvêr, ao
gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no prazo máximo de 60 (dias) dias após o inicio
da execuÇâo dos serviços contratados pêlo Ôrgão e anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de
60 (sessenta dias) antes do Ílnal do contÍato, caso seja inferior a um ano.

3

3.'1

3.'1.1

CLÁUSULA TERcEIRA - Do PREço E coNDIÇoES DE PAGAMENTo E REAJUSTAMENTo:

DO PAGAIVENTO

Pelos serviços executados a contratada recêberá da CONTRATANTE R$........,.....,............. (. . . .. . )
que serão pagos de acordo mm o cronograma Íísico-financeiro, a contar da certificação de que os serviços foram

executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços,

do contrato, a descrição individualizada dos serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a

apresentação de prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade
Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviÇos serão
prestados.

No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizâdo utilizando-se índices econômicos oficiajs,

de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (índice Nacional de pÍeço ao consumidor, da Fundaçâo lnstituto

Brasileiro de Geografia e EstatÍstica IBGE, e na falta deste, sêrá aplicado o IGPM (indice Geral de Preços de mercado), da

Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o indice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação de valor dos seryiços, no período.

J.I,J A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado

em mediçÕes mensais, sendo que as Íaturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regúlaridade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 CeÍtidâo Negativa de Débito do lSS, referente ao municipio onde as obras ou serviços venham a ser prestados ou

executados.

3.'1.3.4 Cópia da makicula-CEl - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;
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3.1.3.S Cópia da GPS. Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recllhida e respectivâ folha de

pagamento;

3.,1.3.6 Declaraçâo Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regulare que os serviços referentes à Íatura apresentada

estâo contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GtlP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçÔes à Previdência Social

3. 1.3.8 Demais certidoes que atestem a regulaÍidade fiscal da Contratada, na forma do item 5 8 do Edital

3.'1.3.9 No caso das obÍigaçôes serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que comprovem a sua

Íegularidade fiscal.

3.2 Para o pagamento da 1a mediçâo, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens,

apresentar cópia das Anota@s de Responsabilidade Técnica (ARTS) Íeferentes aos serviços contÍatados,

3.3 No ato de pagamento da primeira parcela a contratada deverá apresentar ART de execuçâo autenticada em duas vias (uma via

ficará anexada à prestação de contas e outra a escola devolverá Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte).

3.4 Os pagamentos serâo efetuados ate o 30" (trigésimo) dla após a data de apresentaÇão da fatura, devidamente atestada por

quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1 a 3.'1.3.7, deste contrato. Caso a tatura

apresentada nâo esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua
reapresentaÇão.

3,5 DO REAJUSTAI\.4ENTO:

3.5.1 Para efeito de reajustamento, a periodacidade será de 01 (um) ano, contado a parur da data do orçamento a que a proposta

se referir, conforme deÍlnido no item 14.8 do Edital.

352 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo lndice Nacionaldo Custo da Construção
- OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

[4=V(l/lo)
0nde

l\.4 - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V -.Valor inicial das parcelas remanescentes.
| - lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relaçáo data do orçamento a que a proposta se referir.
lo - lndice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4 cúusuLA QUARTA - Dos REcuRSos FtNANcEtRos E oRçAMENTÁRtos:

4.1 Os recursos orçamentáÍios para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em Rg _. A classiÍcaçáo
destas despesas darse-á da seguinte Íorma:

Dotação Orçamentária
Natureza de Despesa:

Fonte de Recurso:

4 1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotaçÕes orçamentárias pÍóprias, consignadas nos respectivos
Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no inicio de cada exúício a respectiva Nota
de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar.

5 CLÁUSULA QUINTA - OAVIGÊNCIAí PRAZO / PRORROGAçÃO:

5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da outorga, Íicando a eÍicácia condjcionada à
publicação do extrato na imprensa oÍicial.
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5.2 A CONTRAIADA manterá, durante toda a execução do Conhato, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na
licitaçã0.

5,3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instÍumento poderá ser pronogado, poÍ meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a
Lei Fêderal n0 8.666/93 e â legislaçâo pertinente.

6 CLÁUSULA SEXÍA. OA FTSCALTZAçÁO:

6.1 A fscalizaÇáo de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela SecÍetaria de Educação, Cultura ê

Esporte.

6.2 Caberá à contratada o íomedmento e manulençâo de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no

local da obra, sendo que, a sua manutençâo, aquisiÇão e guarda é de inteira responsabilidade da llcitante, a qualdeverá obedecer
ao artigo 4" § 4"; artigo 50 parágraío único; artigo 8o inciso 10, 2o e 30 da Resolução no 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observaçÕes, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a Íeâlização dos trabalhos da

CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela FiscalizaÇâo no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas

anotaçÕes no próprio Livro, através de assinatura dê seu Engenheiro RT,

6.4 Alem das anotaÉes obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá rêconer ao

Diário de Obra, sempre que surgirem quaisqueÍ improvisaçÕes, âlteraçôes técnicas ou serviços imprevistos dêcorrentes de

acidentes, ou condiçoes especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como íormalidade de sua concordância ou

discordância técnica com o fato relatâdo.

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

6-5,,1 PELACONIRATADA:

6.5.1 .1 As condiçÕes meteorológicas preJudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As Íâlhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalizaÉol

6.5.'1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1,5 Os acidentes omÍridos no decurso dos trabalhosl

6.5.1.6 As respostas às interpelaçÔês da fiscalizaÇão;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELAFTSCALIZÁÇÃO:

6.5.2.'1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6 5.1 .1 e 6,5.1 .2 anteriores;

6.5.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obra ou seÍviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronogrâma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário dê ocorrências;

6.5,2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com conespondência simultânea para a autoridade

supêrior;

6.5.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trâbalhos ou do desempenho da CONTRATADA;
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6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificaçôes;

6.5.2.7 Outros fatos ou observaçÔes cujo registro se torne @nveniente ao trabalho de flscalizaçâo.

7 cLÁusuLA sÊTtMA - DA ExEcuçÁo:

7.1 para a execuçâo do contrato, o Íecebimento do seu objeto e a fiscalizaçâo será confiado ao setor competente da SEDUCE;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUCE

7.3 No início da obra, a CoNTRATADA deverá apÍesentar o Diário de obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do 
,Diário 

de Obra" que mmprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada em epigÍafe, Íará parte

integrânte da pÍestação de Côntas sob a pena de nâo proceder ao pagamento de parcelas, caso este nâo esteja em harmonia

com o curso da obra.

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorizaçâo da SEDUCE

7.5 Após a verificaçâo da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a espedficaÉo, o setor responsável

estabelecêrá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o reÍazimento de qualquer parte da reíorma realizada pela contratada, sem

qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada ou em desacordo com as

noÍmas, especifica@es ou cúm as determinaçoes pre-estabelecidas no Proleto Básico e demais anexos ao edital, além do

recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666/93 e as normas da Lei n" 8 078/90.

7.7 Os serviços deveÍâo ser executados conforme descrito no lvemonal Descritivo/EspeciÍicaçÕes Técnicas e CÍonograma Fisico-

Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

8 CúUSULA OITAVA - OAS ALTERAçÔES

8.1 Por se katar de contratação em regime de execuçâo empreitada por preço global, não há possibilidade de ÍoÍmalizaçâo de termo

adiÍvo visando eventuais acÍéscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de

alteraçôes qualitativas, que nâo configurem Íalha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da

CONTRATDA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §30 do art. 65 da Lei n". 8.66ô/93, e nos limites fixados

no §2o do referido artigo.

9 CúUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administraçâo, com observância ao art. 77

da Lei 8.666/93, em atenção ao art. 55, lX da mesma norma:

a) Por ato unilateral e escrito da Adminisfação, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei n0 8.666/93,

sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuizo das penalidades peÍtinentes, aplicando
quando cabível, o disposto no § 2" do art. 79 da Lei n" 8.666/93. O descumprimento de qualquer Cláusula ou simples
condiçâo do Confato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e
CondiÇôes, dará direito à CoNTRATANTE de rescindi-lo, mediante notiflcação expressa, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao íomecimento realizado, desde que estejam de acordo
com as prescÍiçÕes ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

b) Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

c) Judicialmente, nos termos da legislação;

10 cúusuLA oÉcrMA - DAS SANçôES ADMTNISTRATTvAS:

10.1 O licitante que, mnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçâo do sêu objeto ou o executar de
forma ineÍicaz, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude Íscal, garantido o dkeito prévio da ampla defesa, Ícará impedido de licitar e confatar com a AdministraÉo e será
descredenciado do CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ênquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇâo ou
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até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas
neste edital e no contrato e das demais cominaÉes legais.

10.2 Pelo atraso injustiÍcado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sançÕes regulamentares previstas, o
contratado estará sujeito à aplicaÇão de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

l- 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçâo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ o reforÇo da cauçâo,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÇão;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não
realizado ou sobre a parte da etapa do cÍonograma físim de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa
do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
demais sançÕes previstas nesta Lel.

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicaçAo
enviada pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamenlo ou de créditos existentes
na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte em relação à Contratada, na forma da lêi, respeitados os princípios da
ampla defesa e do contraditório.

10.5 As multas e outras sanÉes aplicadas só podeÍão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante
ato da Secretária de Estado de Educação, CultuÍa e Espo(e devidamente justificado.

10.6 Pela inexecuçâo total ou paÍcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a AdministÍação podeÍá optar
pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n0 8.666/93.

'10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFoR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuÍzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10,8 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do
mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanÇáo estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de
Educação, Cultura e Esporte, facultada a deÍesa do inteÍessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

'10.10 Em qualquer hipôtese de aplicaÇâo de sançoes será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa

11 CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

1'1.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, apôs verificaçâo da sua perfeita execução,

da seguinte Íormal

11.1.1 Provisoriâmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias conidos da comunícaÇão escrita da contratada.

11.1.2 DeÍinitivamente, em ate 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove

a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93. Na hipótese dê ocorrência

das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes necessários.

12 CLÁUSULA DÉCIII/IA SEGUNDA - DO REGISTRO

'12.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de 1411A66 e resolução 425, de

18/121998, do CONFEA.
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rr clÁusum oÉcrMA TERcEtRA - oA RESpoNSABtL|DADE ctvtL

13.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do tÍabalho Íealizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo periodo

de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento dâ obra pelo Setor Competente desta Pasta.

14 cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLrcAÇÂo

14.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no a go 61, parágrafo

único, da Lei n" 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

r s cLÁusull oÉcrMA eurNTA - DA vrNcuLAçÂo

15.1 Este conkato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços n" 04412018, vinculando-se ao Processo no

2017.0000.600.9048 e proposta da Contratada.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 O foro para dirimir quaisquêÍ questÕes oriundas da execuçâo do presente ContÍato é o da ComaÍca de Goiânia, Capital do

Estado de Goiás, excluindo qualqueÍ outÍo.

16.2 A execuçâo do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos pÍeceitos de
Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Confatos e as disposiçôes de Direito Pívado,
na foÍma do artrgo 54 e 55, inciso Xll, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de (02)duas testemunhas.

MARCOS DAS NEVES
Secretário de Estado de Educaçâo, Cultura e Esporte

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS

)

Nome:

CPF:

Nome

CPF:

Av. Anhanguerú, Qd. R-I, Lr. 26, Seror Oeste, Goiânia-Co, CEpi 74.1 l0-0lO
Telefone: (62) 3201-3017 / 3054
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GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DÊ EDUCAÇÃo, CULTURA E ESPORTE, EM GOiâNiA, AOS 

- 
diAS

do mês de _ de 2017.

HELIANNY SIQUEIRAALVES GOMES OE ANDRADE
PRocURADoRA Do EsÍADo
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